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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.602, DE 1993 

(DO SR. EDMAR MOREIRA E OUTROS TR~S) 

Modifica a Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que "regulamenta dispositivos constitucionais relati 

vos a reforma agrãria." 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI) -

ART. 24,11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os ~ncisos I e 11 do § 3º do Art.6º da 

Lei nº 8.629, de 1993, passam a ter a seguinte rBdaç~o: 

§ 3 º .......................................... . 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais, in 

clusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado o 

índice de lotaç~o por zona de pecuária, fixado pelo Poder 

Executivo; 

Art. 2º - Inclua-se na Lei 8.629, de 1993: 

"Art. - Os imóveis que tenham sido adquiri-

dos por via judicial, para pagamento de dívida do anterior 

proprietário devedor, e que estejam sob o domínio temporá­

rio do credor, n~o devem, no prazo máximo de dois anos, a 

contar da tradiç~o do imóvel, ser objeto de desapropriaç~o, 

para fins de Reforma Agrária. 

Parágrafo único. Considera-se domínio temporário, 

para efeitos desta Lei, aquele em que o proprietário adqui­

riu o imóvel para posterior venda e realizaç~o de capital 

para ressarcimento de seu crédito junto ao anterior proprie 

tário devedor." 

Art. 3º - Acrescente-se parágrafo único ao Art. 

17 da Lei 8.629, de 1993: 

Art. 17 -
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Parágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais 

em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, :Oeirt-r,o-Oeste 

e Sul) que não atenderem à função social definida nesta Lei, 

obedecerá a uma ordem de prioridade, segundo o Grau de Utiliza 

ção da Terra - GUT, de acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cen 

to) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cen- ' 

to) e inferior ou igual a 40% (quarenta por cen 

to) ; 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 

cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta por 

cento) ; 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 

cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 

cento) . 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçõJs em contrário . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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JUS T I F I C A T I V A 

o Projeto de Lei em tela é produto de Acordo 

firmado por todas as Lideranças partidárias com assento no 

Congresso Nacional. 

o t e xto final 

As modificações propostas visam 

da Lei nº 8.629, de 25.02.93 . 

aperfeiçoar 

As alterações contidas nos incisos I e 11 do 

artigo 1º ob ª ~tivam tornar claro o texto, impedindo interpre­

tações de ordem restritiva, visto que as pastagens plantadas 

demandam despesas e aplicação de técnicas agrícolas das mais 

avançadas. 

Quanto ao artigo 2º, procura-se reconsiderar 

o veto ao art. 15 da Lei 8.629, reconduzindo-o aos termos do 

referido Acordo. Pelo Acordo da Câmara, o prazo de três anos 

expresso no parágrafo único do Projeto de Lei enviado à san­

ção presidencial, por ser demais elástico, ficou reduzido pa­

ra dois anos. 

No tocante à modificação feita no parágrafo ú 

nico do art. 17 da Lei 8.629, de 1993, podemos afirmar que o 

fundamento racional do dispositivo legal em pauta é criar um 

ordenamento das desapropriações em função do grau de utiliza­

ção do imóvel. Desta forma, deverão ser desapropriados quando 

necessário, primeiramente as propriedades rurais que apresen­

tare m os menores graus de utili zação (GUT). 

Cabe, portanto, a questão de saber-se qual a 

extensão de área onde se fará a comparação entre os graus de 

utilização do imóveis nela existentes. 
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Se esta área for todo o território nacional, 

resulta, de imediato, que nao se farão desapropriações nas re 

giões Sul e Sudeste, pelo simples fato de que nas outras três 

regiões, principlamente na região norte, situam-se os imóveis 

de menor aproveitamento . 

A mudança proposta, que atende à nomenclatura 

oficial utilizada pelo IBGE, não só viabiliza a desapropria-

ção dentro de regiões razoavelmente homogêneas, como também 

atende à necessidade de não desvincular o assentado de seu ha 
bi tat. 

Ressalta-se, ademais, que o texto 

concretiza o acordo estabelecido entre as Lideranças 

proposto 

de todos 

os Partidos brasileiros, durante a votação e aprovação do PL 

nº 11-F/91, que deu origem à Lei nº 8629, sancionada com al­

guns vetos. 

março de 1993 
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Lei: 

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PfLA 
~",ORDEi'~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁTlVOS- CeDI ' 

LEI N" 8.629 • DE 25 DE fEVEREIRO DE 1993 

DiapGe sobre a rqu!nm1llÇftl doe 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrúia. preYistol DO Capítulo m. 
TItulo vn. da Constituiçlo Fedtu!. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço aber que o ConJrellO Nacional decreta e eu aanciono a aeguinte 

An. 6° Con5idera-se propriedade produtiva aquela que. explonda econ&nica e 
racionalmente. atinge. simultaneamente. gnus de utili7.açlo da terra e de eftci!ncia na explOl'lÇlO. 
segundo {ndicea fixados pelo ÓfglO federal competente . 

. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

, 3" Consideram-se efetivamente utili7.adaa: 

I - as 6reas plantadas com produtos vegetais; 

11 - as úea.~ de pastagens nativas e plantadas. oblervado o índice de lotaÇlO por 
zona de pecuúia. fixado pelo Poder Executivo; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

An. 15. (VETADO) 

An. 17. O L'I.'lentamento de trabalhadores rurais devenl ser efetuado em terras 
economicamente Ilteis. de preferência na regilo por eles habitada. 

Parágrafo dnico. (VET ADQ) 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . -
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:1.1/03/93 Secretaria-Geral da Mesa fl. 1. 

PROPOSICAO : PL. 3602 1 93 DATA APRES.: 09/03/93 AUTOR : EDMAR MOREIRA E OUTROS - BLOCO i/MG 
.A Modifica a Lei B.629. de i.99~L que r(;~gulamenta dispo~:;itivos constitu···· 
~:ionais relativos a reforma agraria. 

. . . . . . . . . . . . . . . " " " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ng 3.602/93 

Nos t ermos do art. 119. caput. I. do 
Reg i ment o Int erno da Câmara dos Depl.1t ados. a Iterado pelo 
art. 19 • I. da Resoluçio n g 10/91. o Sr. Presidente 
det erm i nou a abert ura e di vul gaçio na Ordem do D i a das 
Comissies - de prazo para apresentaçio de emendas. a partir 
de 12.04.93 • por cinco sessies. tendo. ao seu t~rmino. este 
órgio T~cnico recebido 02 emendas. 

Sala da Comissio. em 1993 

L 
JOSÉ MARI 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ng 3.602/93 

Nos t ermos do art. 119 7 caput 7 17 do 
Reg i ment o Int erno da Câmara dos Deput ados 7 a Iterado pelo 
art. 1 9

T 17 da Resoluçio n g 10/91 7 o Sr. Presidente 
det erm i nou a abert ura e di vuI gaçio na Ordem do D i a das 
Comissies - de prazo para apresentaçio de emendas 7 a partir 
de 12.04.93 7 por cinco sessies 7 tend0 7 ao seu t~rmin07 este 
6rgio T~cnico recebido 02 emendas. 

Sala da Comissi0 7 em de 1993 

/ -----
JOSÉ MAR 
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PRODO DE LEI IIQ 

3 . 602 / 93 

EMENDA Nº 

DO StfIESSI~ 
[ 1 AI1UTlIlATI~ 

CJSSIfICACIO -------

[ 1 SlISTlTUTIVA 
[ lllOOInCATIVA 

[ 1 AOInVA DE 

I COIIISS!O OC A G R I C U L T U R A E P o L r T I C A R U R A L 

I DEPUTADO PEDRO TONELLI 
AUTOR PARTIDO 
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TEITO/JUSTIFICAtlo 

Suprima - se, na íntegra, o artigo 2º do Projeto de Lei 
nº 3 . 602/93, que Modifica a lei nº 8.629 . 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlame nto, após intenso debate, concluiu recen ­
temente a elaboração legislativa da lei da reforma agrária, que há 
de permitir o i ncremento , em nosso País, de um amplo e necessário' 
processo de reforma agrária, buscando o resgate das sofríveis condi 
ções de vida "de ampla parcela de nossa população (dados informam,pa 
ra exemplificar, que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acor 
dam diariamente sem s aber se irão alimentar - se durante o dia) . 

Necessário se faz, desta forma, que asseguremos a a ­
plicação prática, efetiva e ampla da intensão pretendida na lei, 
qual seja a realiz ação de uma reforma agrária ampla e que atinja to 
dos os rincões de nossa pátria. 

A propositura em epígrafe representa certa obstaculi ­
zação a essa aspiração, posto que pretende retirar do âmb it o de a ­
brangência da lei os i móveis que eventualmente tenham s ido adq uiri ­
dos por via judicial , para pagamento de dívida do ante rior p~ o p rie ­
t ário devedor. Ressaltamos, inicialmente, que conforme o precento 
estabelecido no artigo 5º, XXVI da Constituição Federal, está a pe ­
quena propriedade fora do alcance do pretendido no Projeto de Lei I 

em tela . Se esta~ do contrário, fosse passível de penhora, ainda a~ 
sim es t aria fora dos critérios de desapropriação por interesse soei 
al por força do artigo 185 , I do citado diploma constitucional. 

15 / 04 / 93 
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Há que se evidenciar, contudo, que a matéri a conflita 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

r---- PRO.ETO DE LEI ~ 

00 SlfIESSIVA 
3 . 602 [ ) AIl.UTIIIA TIVA 

I COKISSIO DE A G R I C U L T U R A E P o L I T I C A R U R A L 

IUSSIFICAClO -------

[ ) S1ISTITUTlVA 
[ ) IIOOInCATIVA 

[ ) Ia?InVA DE 

I AlIlOR PARTIDO To lf l i P66INA I OE7UTADO PEDRO TONELL I PT ~R L 2 / 2 ~========================~T~nmO/nm;'TmIF~I~;tno~================~ 

com o dispositivo insculpido no artigo 185 da Constituição da Repú ­
blica, que traz expressamente os casos em que as propriedades rurais 
serão insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária : 
a pequena e média propriedade .rural e a propriedade produtiva . 

A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, 
traz outro obstáculo à desapropriação por interesse social, absolu­
tamente ao arrepio da norma constitucional . Nec essário, por conse­
qüência, sua supr 8ssão a fim de adeq uar-lhe ao preceito da Lei Ma ­
ior e dos antigos, legítim os e inadiáveis interesses de significati 
va parcela de nosso povo: a reforma agrária . 
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PRO.ETO DE LEI 112 ---...., 

3 . 602 

EMENDA Nº 

DO StfIESSIUA 
[ 1 AIlUTIIlATIUA 

02. ! f] 3 
IlJSSIFICACIO -------

( 1 SlISTInrrIUA 
( ] IIOOIflCATIVA 

[ 1 AOInUA DE 

I COftISSIO DE A G R I C U L T U R A E P o L I T I C A RURAL 
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AlITOR 
DEPUTADO VALD I R GANZER 

TEXTO/JUSTIFICAClO 

PARTIDO 
PT 

Suprima - se, na íntegra, o artigo 3º do Projeto de Lei 
nº 3.602/93. 

JUST IFI CAT I VA 

A Lei 8 . 629, de 25.02.93, que regulamentou dispositi­
vos constitucionais relativos á reforma agrária, foi alvo, durante 
sua gestação nesta Casa, de intensa mobilização da sociedade civil 
pátria, com destaque especial aos princípios beneficiários dos re­
sultados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores rurais em ge ­
ral, sejam eles bóias-frias , arrendatários, parceiros, meeiros, pe ­
quenos ou médios proprietários rurais, bem como os segmentos que hQ 
je sofrem com a fome que graça em decorrência da concentração fundi 
ária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às distorções da plítica agrí 
cola desenvolvida pelo Governo Federal . 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslan ­
che sem delongas e de forma determinada um amplo processo, com base 
no diploma legal aprovado, traduzindo em medidas concretas, imedia­
tas e eficazes a reforma agrária que é antigo, amplo e legítimo an­
seio das camadas populares (e, por que não dizer, daquelas que te ­
nham consciência da gravidade da problemática da concentração fundi 
ária. 

o estabelecimento de limitações ao processo de desa ­
propriações, através da definição de graus de utilização da terra , 
trará sérios entraves ao desenvolvimento de uma reforma agrária ve~ 
dadeira, onde se coloque em primeiro plano o interesse social e nãp 
setorizações ou priorizações que, para não qualificá-los de descabi 
dos : podem ser chamados de absolutamente inconvenientes e e refratá 

15 / 04 / 93 
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PR0.E10 DE LEI 119 
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EMENDA NQ 
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AUlOi 
DEPUTADO VALDIR GANZER 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

PARTIDO 
PT 

rios na busca da solução de um dos gravíssimos problemas de noss a 
sociedade: a fome. 

Ademais, há que se ressaltar a inconstitucionalida­
de da iniciativa, que choca-se com o princípio estabelecido no a! 
tigo 170, 111 da Constituição da República, que coloca a função' 
social da propriedade como um 
mentais para que se dê ao povo 
conforme os ditames da justiça 

dos princípios definidos como funda 
brasileiro uma existência digna 
social. 

, 

Especificamente sobre o tema , o artigo 185 define 
as áreas insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma a­
grária, limitando-as apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim defi 
nida em lei, desde que seu proprietário não po~ 
sua outra; e 

11 - à propriedade produtiva. 
Qualquer outra limitação, como aquela pretendida pe 

la propositura em lide, constitui afronta ao disposto na Carta 
Magna da República, além, reiteramos, dos interesses nacionais. 

Por derradeiro, lembramos, invocando a motivação do 
veto presidencial aposto a idêntico dispositivo na lei que se pre 
tende alterar, dando conta que o estabelecimento de limitação cons 
t itui interferência na operacionalização do programa, ao encargo 
do órgão responsável pelo desenvolvimento do processo de reforma ' 
agrária. 

Em vista do exposto, contamos com a aprovação unâni­
me da presente emenda, dando ao Projeto de Lei nº 3.602/93 a forma 
adequada aos anseios de significativa parcela de nossa população. 

15 / 04 / 93 
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Comissão de Agricultura e PoHtica Rural 

Projeto de Lei Nr. 3.602, de 1993 

Autor: Deputado Edmar Moreira e 
outros três deputados 

Relator: Deputado Odelmo Leão. 

I - Relatório 

Modifica a Lei Nr. 8.629, de 1993, que 
regulamenta dispositivos constitucionais 
relativos à Reforma Agrária. 

o PL 11-F aprovado na Câmara dos Deputados em 27.01.93 foi sancionado pelo 
Presidente da República, com vetos como Lei Nr. 8.629, em 25.02.93. 

O PL 11-F ou Lei Nr. 8.629/93, referente à Reforma Agrária, foi apreciado e 
aprovado pela Câmara dos Deputados após amplo debate entre os seus membros 
sobre as vinte e duas emendas apresentadas pelo Senado. No transcorrer dos 
entendimentos acerca do exame das emendas do Senado com acolhimento de 10 (dez) 
alterações e rejeição de outras 12(doze), ficou estabelecido acordo pela maioria das 
lideranças partidárias a respeito dos seguintes pontos: 

a) Conceito de Pastagens Nativas e Plantadas 

o texto do PL 11-F aprovado na Câmara dos Deputados incluía as áreas de 
pastagens nativas e plantadas como um dos (tens de área efetivamente utilizada, sem 
fazer nenhuma subordinação a índices de lotação ( Art. 6~,Paragráfo 3~ Inciso 11 ). 

Já a emenda ( Nr. 9 ) do Senado considerava as áreas de pastagens nativas e 
plantadas condicionadas à observância de índices de lotação por zona de pecuária, 
fixados pelo Poder Executivo. 

Como as colocações, isto é, nos termos do PL 11 e da própria emenda do Senado, 
não atendiam plenamente às partes envolvidas, ficou estabelecido que haveria uma 
nova redação condicionando o índice de lotação apenas para pastagens nativas. Assim, 
os incisos I e 11 do Parágrafo 30 do Artigo 60 sofreram as devidas adequações de 
conformidade co acordo dos parlamentares da Câmara dos Deputados. 

L.....-_________________ . _____ ~._~ ____ ___ __ ___ _ _ ____ ._~~_.~ ___ - _ ___ _ 
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b) Prazo de Domínio Temporário de Imóveis Adquiridos por Via Judicial. 

Conforme o Acordo, o prazo de dom:fnio temporário de imóveis adquiridos por via 
judicial seria reduzido de três anos para dois anos e, durante este penodo, o imóvel 
estaria resguardado da desapropriação para fms de reforma agrária. 

No entanto, a redação aprovada na Câmara dos Deputados acabou por suscitar 
uma interpretação de inconstitucionalidade por parte da Presidência da República já 
que facultava uma excepcionalidade suplementar em relação àquelas fIXadas na 
Constituição. O novo texto proposto (Art. 20 do PL 3.602/93 ) procura corrigir essa 
impropriedade, dando-se adequada redaçlo sem perder de vista o objetivo de redução 
do pl"aZO, que era a razão da própria existência do acm"do entre as lideranças 
partidárias. 

A possibilidade de um prazo razoável de domfnio temporário de imóveis 
adquiridos por via judicial revela-se como uma salvaguarda estratélica para o próprio 
atendimento dos agricultores pelo sistema atual de crédito rural, notadamente, para 
aqueles que estejam necessitando de apoio fmanceiro para as suas atividades. Nessas 
circunstâncias, com a salvaguarda proposta deixa-se em aberto a perspectiva, antes de 
uma situação de inadimplência motivadora de execução judicial, de recomposição de 
dividas, de estabelecimentos de carências adicionais, de renegociação de prazos, de 
refmanciamentos e de outros expedientes de renegociação de dividas usualmente 
empregados no mercado rmanceiro. 

c) GUT - Grau de Utilização da Terra como Hierarquia de Desapropriação. 

o texto do PL H-F aprovado na Câmara dos Deputados (parágrafo único, Art. 17) 
fazia referência ao GUT em todo território nacional enquanto a emenda ( No 19 ) do 
Senado estabelecia em cada microrregião homogénea. Finalmente, chegou-se a um 
acordo entre as lideranças partidárias que seria razoável estabelecer o critério de 
hierarquização das desapropriações por Dio cumprimento da ftmção social o GUT por 
Grande Região, isto é, Regiões Sul, Sudeste, Norte, Nordeste e Centro - Oeste. 

• O PL 3.602/93 foi objeto na Comissão de Agricultura e Polftica Rural de duas 
emendas, a saber: 

a) Emenda Nr. 01- Deputado Pedro Tonelli 

"Suprima-se, na íntegra, o artigo 2!! do PL 3.602/93, que modifica a lei Nr. 8.629." 

b) Emenda Nr. 02 - Deputado Valdir Ganzer 

"Suprima-se, na íntegra, o artigo 3!! do PL 3.602/93." 

Face As argumentações supra desenvolvidas na apreciação do PL 3.602/93 e 
considerando, principalmente, o Acordo estabelecido entre a maioria das lideranças 
dos partidos com sento no Congresso Nacional sobre a reforma agrária somos pela 
rejeição total as emendas apresentadas ao projeto de lei em pauta. 
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11 - Voto do Relator 

o PL 3.602/93 é produto de Acordo firmado pela maioria das lideranças 
partidárias por ocasião da apreciação e votação das 22 ( vinte e duas ) emendas do 
Senado ao PL ll-F/91 em 27.01.93 e que deu origem à lei Nr. 8.629, de 25.02.93. O 
Projeto de Lei procura, assim, fazer prevalecer o acordo da Cimara dos Deputados 
aperfeiçoando com as devidas adequações o texto da lei sancionada pelo Presidente da 
Repúblic.a. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei Nr. 3.602/93 com rejeição total 
das duas emendas anexas. 

Sala da Comissão II de abril de 1993. 

eputado Odelmo Leio 
Relator 
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este artlgo e reduzir o prazo pal"'a 
o~~ t,0s anos LJm 0'2Z0 elástico demaj.s. 
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men Co ,r 1=:0.,3.1'" <'J. U inC'I.I .. D (' q i,'" dl.l. cI Fi.' '".I. t:i. 1 :!.. Z i::í. Ç:àCl ri o i mÓvE: J., cI E:'!:'",,,,\ P t .. ·o pt- .i. c\n d o 
pl"'imei~2fnentE a~ propriedades r"Ul"'alS que apresenta~em os menores 
gl"'aus de Lj'l:ilj.zaç~o (GU1)" A no\"a p~Dposta I"'eduz a prior-idade do 
nlv?l n2ciofla i para 0· G~andes Regi~es (Norte, Nordeste, Sudeste, 
Centro-Oeste e Sul). 
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2. VOTO EM SEPARADO 

A reforma agrària no Brasil, vista como politica de 
democratiza~~o do acesso à terra e condi~ões de produ~~o, sempre 
esbarrou no preconceito politico, em vis~es limitadas do seu 
alcance e papel e, sobretudo, no seu sentido econ(jmico, na medida 
em que o desenvol vimento de um importante setor modernizado da 
agricul tura de base fami I iar nunca teve no Brasi I o tratamento 
que outros países capitalistas lhe conferiram, reconhecendo nesse 
tipo de estrutura produtiva um papel estra~êgico no 
desenvolvimento econOmico com redistribui~~o de renda. 

A democratiza~âo do acesso à terra é a forma mais 
direta e eficaz de combate à fome e à misêria em escala nacional. 
O fato de existir 325.484 fa~ilias em 24,4 milh~es de hectares, 
num total de 1438 Projetos de Assentamentos e Coloniza~~o em todo 
o pais, segundo informa o INCRA, permite afirmar que seu 
desenvolvimento acarretarà impactos significativos sobre a 
produ~~o e a renda destas famllas. A incorpora~~o dos milhOes de 
trabalhadores sem terra ao pt-ocesso produtivo desencadearà, em 
alcance e profund1dade, efeitos substantivos para minorar a crise 
social brasileira. A cria~~o de novos assentamentos é a forma 
mais barata e eficaz de combate à fome, à misêria e ao desemprego 
no me10 rural brasileiro, bem como a press~o populacional sobre 
os centros urbanos (Rio e S~o Paulo j á detêm cer-ca de 20'l. da 
popula~~o brasileira). Consta do programa do INCRA/93-94 assentar 
120 mil novas familias como parte de um Programa Minimo de 
Reforma Agrària. 

E urgente integrar à vida econ~m1ca a popula~~o hoje à 
margem da economia e n~o nos iludamos, pois s~o milhOes de 
brasileiros sem qualquer possibilidade de real participa~~o nesta 
esfera. Nenhum pais do mundo hoje industr1al1zado construiu-se 
historicamente sem remover o peso politico dos grandes 
proprietàrios de terra, guardiâes sagrados de padrOes de 
domina~~o social que se op~e ao desenvolvimento politico e 
econ~mico de qualquer na~~o. 

Portanto, esta Casa, em especial a Comiss~o de 
Agricultura e Política Rural, n~o pode ser o entrave da reforma 
agrària no Brasil, dificultando os mecanismos legais de sua 
realiza~~o. Todos os artigos do presente projeto de lei 
representam ma10r morosidade e empecilhos na execu~âo dos 
programas de reforma agrària. 
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o presente projeto de lei estabelece maiores obstáculos 
à realizaç~o da reforma agrària. Ao nào adotar indices técnicos 
c1E! lDta~:ao par-a é.".s p,,-<.·:::;taçiE!r··I<:::' pJ.;:ir .. ,t';:\c!E\~:::. D plr'oJet:o at.:\:;;ti:\ gl'''i:indE!'''~ 

quantidades de àreas passiveis de se lnserlrem nos programas de 
refDrlna agrària, tornanado-as lmunes ao processos avaliativos 
estabelecidos na prbpria lei. 

N'~D cDn~;.i. cI F::' r' i':l. r" os i fnÓVE,\:.i. <;:; q LI\'.'7.' t.en h <3.ITI si. d o adqu i r" i. d os 
por via Judicial, no prazo de dois anos, objeto de 
desapropriaç~o, sLgnitica privilegiar~ especialmente, as áreas 
1· I' ~ .... l' t· - - o - '_'" a'_' , .... , (:: i'::J ".'," ,'c' .... c:'. I'" ", r" , .............. , ) .. ".1.\. '~I" ("". " .. ~ .. '.'. ., .... _. .... IT' ..... r" ·t· , ...... 1- l' ....... "" r.:> /:.' ,- t· - s· .. ',:=- C t. ..\::1'7.::· I) =-\ j _ .,_ M_ ~ I c:: W L.. _-: .... , .. r"I . .J ~.'I ,._ ':;j':::-Lj , IC.~!.<;;:;. r_i :~\:.:: ç~!::}.ti .• 

tet-'-,::\S :l.mpr·oc1uti\!as. r:Jor-, nc· mir'Iimo, cloi~~ ,::11"'105. Certamente este 
d 1. c; P C) <= ·t 1 . '-) 11'''' o -...... , ... , ... l' ..... 1" e' .. ··' . cc l' ~l c- ·1 .. , ... , 1 .- n.... • .. ,... ,~ .. ' L"l .'.'. 1." i-... "'.. '=.'. i: i, L .... ,"...7' d • .',,' f_O '=to_ 'f' O' r" rl~ ~7.1 

• _ .. MM •• • • .:.. •• VL . c:t_ l .. ~.,.I 1.:::- ,~..,~ .. 11\ .. ~!!i _.1 .::'~.I \, •. !!I\':.:Ilt.,'"..I .. \_.\ '" __ :;;-.,_ ~ t:::: lil l ... 

E .. "" ·t· ". lí i"\ ] ,-, C' , ... , " .. 
M .MO • ct _ .. ::. .. ':=. 0'0 c . . 1 1 "1'- I-~' 'i r --"I r-t .. t .1. ",!r ....... < .. C '''.:' , 

desapropriaibes de acordo com 05 diferentes graus de uti]iza~~o, 
n O ü'r"lí l' t -'1 d,-' I"n _. -, I"" a,") 04 P " .. ,':dC) l' ~C') .~~ C-'" I J .. r-r-. 0m ",e /'·1' 'l ho l.. '~='~'" \I'".-" .. ~ d'~ <::I \I .... "lo.. • c .. \I 1<:\ ~3' ._.. _. _ ... c\" t_ .. , .. 1....... "" 1_ \... " ... _ <::I =c:, J. "" .,: •.. ~ ~"\~J ,:;, 

rpform;:~ agr'?:l,·-:l.a. F' de di·flc::i.l mG)di(;~o!, '::'.str·cIs.a os pr"oCf!::"!~,~5bS e~ 

mais do que isso, tpnde a inviab:l.lizar a reforma agrària ror vias 
Judiciais p burocràticas. Imagine-se quantos recurs ~er~o 

impetrados qupst.lonando os GUTs e as compara~bes feitas na ?rande 
ReGi~o. Some-se a isto, a morosidade do judiciàrio brasile·ro. 

lei '7 r.'" " .. ""',' 1 .:.., cj .:' r) C' 1 r.::. ('" 1.' c;. 1 '71"'; \1 ('" e_ <::\_, _~_. ~ I _~~ __ <::I_~ ~ pelo 
f", or' " .... '1' i"l ::.\.., T ·t' -I m . v.. F r" "', '1 .... n ".', c:; .; .. ~ b ":.' I E" (" ~:,' ("Il' (::., """ c' !:. Y- E·'. a s_ ('.1. c~. - - ". J .• -, .. , p ,'1 ,_o ''', ~~':;:.~ .... \. .. 1 \..~-:.:' .J ••• cl' ::\1 c.1 L .... ~ .. _. \..c:~ t::: .... ~" ••• \... C:t;:::> \,.\ .. ,",., _fC·'=:'~\ .. (;":."::J'''' :.:. 

n,:'\t.lvas e plantadas" cOllsideram-sl'? f.~fet.ivament.e ut.i.l j ::':::Idas, 
"observado o indice de lota;:~o por zona pecuária, fi};ado pelo 
Poder E;{ecutivo." f.)o e~d.çJil'· que EIS:· "pastagE~ns nat;.v •. <.:;" elevam 
cumpri,r 1ndices de produtividade previamente definidos ~elc Crg~o 
Fed e I"",,,, 1 compE,tE\nt.e!, f?st~:\ SE.' ",.'vit.Elnclo que OEi Pf.-:;'c.JaY"itst.as 
improdutivos se beneficiem desta condii~o e excluam ~ua= áreas da 
possibilidac1e de desapropria~~o. N~o nos parece justo para com 
os rjema.i~,:; pl'opl~if.et~"Ir".iDs:. e prC)dlltoS!1 iS(entElr- as past.a(J€i:.'f"ls.; 
plantadas de crit~rios de lota~~o, sob pena de privilegiar 
grandes àreas de pastagens impr"odutivas. 

o Art. 20 ele proeSE'rl t.e pnJj E,to clt::;' :I. {~'i 
inconstitucional, na mElcli.dê" E:'H'! qUE:' coni'lita com o 
Const.it!~ii~O Federal. O Art. 185 estabelece 
1.nsuscetlveis de desapropriaç~o para fins de reforma 

é claramente 
(..~ " .. t » .1 t'3 5 d ':'1 

q Llf.? 

"'C'f- 6u-l' ..... ," 
(;;\::J' \ .. \1. c:\.n 

" <:; '" (', "H c;\ _ 

I <3. pE'CjuE'na e mÉ?dia pr·opr·.1.eclacle r-ur'al, as~:;i.ill 

definida em lei, desde que seu proprietàri.o n~o possua outra; 

espec.i.a J. à 
cumpt- iillen to 

'1"[ - .., nl~~nri~~3d(~ •• • C:.. I'" l_' t~· _ .. t:: _1 ,,:.... :-.: 1~,~odll·t·l· v·, ..J ...... ..• . f' .. "'I Ir 

F';:: " .. -", ... , r" ." f _.\ ._l _'" I:') ' .. I l .. 

n r'" n n ..... 1· ,=.) .... :.:, '·1 .... , 1""1- ("', c'l \ i·t 1 "";0\ t.. ..- t- I • _. \ • .! , ... \.J 1:=. ....H . _. . _ .. i _. 

dos requisitos relativos 

1 .... 'i 1;-::.' ••• , garanti.rà tratamento 
·f'.l.;·(,':l.y-à notO'mas pC:ira o 

iiil é:;·ua funi~o soci.é.'11." 
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rh t c; E"'] -, .. , (~.., jr· J...~ ~'1 '" g n'" J' <, (,.1 t=> f.1· I'" i::> t - " - ·'l· i . ., - n· f. .. f1 1·· c' (.- c·' ..... , ~, -j .. -,_ _ _:_. r,,~, "" .... c., L c., I '-' c., "" .J _ 11:.:, , <::I ,., ", . __ " <:!", .,,- .. -c:.' . .! .::' l.. C", :~~ L. =-, 
em que as propriedades rurais ser~o insuscetíveis ~e 

desapropria~~o para fins de reforma agrária. Neste sentido o Art. 
2Q da presente propositura mostra-se inconciliável com o Art. 185 
da Constituiç~o Federal. E defeso criar em lei ordinária exce~bes 
ou tlr,:'i\!::';. 

('·Hol'··<~ J5<:'_;0, o 1.ncJ..~:;O XXVI do Art. :IQ. da Con~5ti.tuic;:~o 

Federal retira a pequena propriedade do alcance do artigo 
pret.<=ndido~ pn.i.s n~o =;f'~I'··,t-\ objeto de penhora pi:H-a pi:.'lgi.':\mf.~nto de 
d~bi.tos decorrefltes de sua atividade produtiva. Se aprovado este 
mecanismo proposto pt-'?los ilustlr'e<~:; parlam(~nt",u~es, t?sti:.in?mOS 
fel'''~lncID a Consti tu~\.~.~o F·edel"·al, !::tE-iH como cr:iando m,,:\J..s:· um 
obstáculo judicii:.'ll à reforma agrária. 

o Art. :?>ÇL proposto no pt-ojet.cl de 10-i em qUE)sL~:\:'o também 
ê inconstitucional. Ao estabelecer a obrigatoriedade de respeitar 
-, ,-o 'n ri '" ,.... ... 1'- "'" o d (-.-_" G U 'T' c' ·f -- r- 1· l \ - c' ~'.' ; I'" d j::l 1 e'" ,.. .. J m "" f. i- -- :::.\ ~ r, c'l (.~\ o-j .• -::' ,., rj "33 r'·, , .. ··i ."- c:._, Q .. _ I t-C\ c:lv+.ct J , J ~, t'::!..;::)r;:;:" _\. i.... v·r.;: . t \"... • .. c.1 ... ~t " ... rt .. j •. t .... '-_ .. C..... ....~ 

harmonia ent.re os poderes. Houve uma ingerência indevida na área 
de compE·tênci.::\ indE'leÇJávE~l do F'oder- E;·~ecLttj.vo, a qu€',>m comp€?tl'!!.­
imp 1 em~?n ti':\r- os prog ramas, clE~cid inclo cH1de, como e quando ·f,::!:<~·g)·-l o 
(Art. 22 dd Constituic;:~o Federal). Cabe ao Poder Executivo 
implE·mE-ntar atos de efeitos concretos,. contr-ar-iamentt=:- aos at.oE~ 

cuja cat-aclF..-ristic:a e~~sencl.c:ll é €?;'('"'.tc!mí~ntE) a de se rf2por·têl.y-eiH a 
um conjunto de pessoas ou situa~bes, insuscetível de ser 
determinado ou quantificado na ocasi~o em que s~o emanados 
(Poder Legislativo). A mat~ria pode ser disciplj,nada na 
regul2\men ta\i;:~o de:! :I. E-i. (.), r·E-C:.i. P 1'''0 c:a , entret2:int.Cl il Ir·ec:luncle:\r··:.lê:'I E'iTl 

enormes impecilios na efetiva~~o da reforma agrária. 

PORTANTO, TANTO DO PONTO DE VISTA ECONOMICO, SOCIAL E 
CONSTITUCIONAL, VOTO PELA REJEIÇAO DO PRESENTE PROJETO DE LEI. 

Sala das sess~es, 19 de maio de 1993. 

Dep. 
PT/SC 
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Senhor Presidente, 

Solicitamos a V Excelência, nos 

termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para a 

tramitação do PL 3602/93, do Dep. Edmar Moreira, que "mo­

difica a Lei n9 8629, de 24 de fevereiro de 1993, que "r~ 

gulamenta dispositivos constitucionais relativos a refor­

ma agrária". 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

Sala das Sessões, em 

li/-

1 _---­.----

• 

de maio de 1993. 

• -

Pf(J 
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Comisslo de Agrkultura e PoUtka Rural 

Projeto dt' Lei Nr. 3.602, de 1993 

Autor: Deputado Edmar Moreira e 
outros três deputados 

Relator: Deputado Odelmo Leão. 

I - Relatório 

Modifica a Lei Nr. 8.629. de 1993, que 
re~lamenta dispositivos constitucionais 
relatil'os • Reforma Agrária. 

o PL H-F aprovado na Câmara dos Deputados em 27.01 .93 foi sancionado pelo 
Presidente da República, com vetos como Lei Nr. 8.629, em 25.02.93. 

O PL H-F ou Lei Nr. 8.629/93, referente' Reforma AgrAria, foi apreciado e 
aprovado pela Câmara dos Deputados após amplo debate entre os seus membros 
sobre as vint.e e duas emendas apresentadas pelo Senado. No tra.n.scorrer dos 
entendimentos acerca do exame das emendas do Senado com acolliimento de 10 (del.) 
aJteraçõe!. e rejeição de outras 12(doze), ficou eSÚlbelecido acordo pela maioria dat. 
lideranças partidárias a respeito dos seguintes pontos: 

• a) COllceito de Pastagens Nati\-a s e Plantadas 

O texto do PL H-F apro\"ado na Câmara dos Deputados incluía as áreas dt: 
pastagem nath·as e plantadas como um dos ítens de área efeth-ament.e utilizada, sem 
fazer nenhuma subordinação a indices de lotação ( Art. 6o,Paragráfo 30 Inciso II ). 

Já a emenda ( Nr. 9 ) do Senado consideral'a as áreas de pastagem; nati,'as e 
plantadas condicionadas à obsen·ância de índices de lotação por zona de pecuária, 
fnados pelo Poder Executh·o. 

Como as colocações, ist.o é, nos ternlOs do PL 11 e da própria emenda do Senado, 
nào atendiam plenamente à s partes envolvidas, ficou estabelecido que haveria uma 
no\'a redação condicionando o índice de lotação apenas para pastagens nativas. Assim, 
os incisos I e 11 do Parágrafo 30 do Artigo 60 sofreram as devidas adequações de 
colúormidade co acordo dos parlamentarc~ da Câmara dos Deputados. 

""""--------- --- ----- -
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b) Pral.o de Domínio Temporário de ]mó,'ei~ Adquiridos por Via Judicial. 

Conforme o Acordo, o prazo de domtnio temporário de imóveh adquiridos por via 

judicial seria reduzido dr três anos para dois anos e, durante este penodo, o imóvel 

estaria resguardado da desapropriaçio para fUls de reforma a~rária . 

No entanto, a redação apro\'ada na Cimara dos Deputados acabou por suscitar 

uma interpretaçAo de inconstitucionalidade por parte da Presidência da República já 

que faculta\'a uma e~ccpcionalidade suplementar em relação àquelas fnadas na 

Constituição. O no\'o texto proposto ( Art. 2!! do PL 3.602/93 ) procura corrigir essa 

impropriedade, dando-se adequada redação SCIll perder de vista o objetivo de redução 

do pnl7.o, que era a ra7!l0 da própria existência do acordo entre as lideranças 

partidárias. 

A possibilidade de um prazo razoán'l de domtnio temporário d(' lmtn'eh 

adquiridos por via judicial revela-se como uma salvaguarda estraté~ka para o próprio 

atendimento dos agricultores pelo sistema atual de crédito rural, notadamente, para 

aqueles que estejam necessitando de apoio financeiro para as suas athidades.. Nessas 

circunstâncias, com a salvaguarda proposta deixa-st' em aberto a perspectiva, antes de 

uma situação de inadimplência moth'adora de execução judicial, de recomposição de 

dhidas, de estabelecimentos de carências adicionais, de renegociação de prazos, de 

rcfuumciamcntos e de outros expedientes de renegociação de dividas usualmente 

empregados no mercado fmanceiro. 

c} GUT - Grau de Utilização da Terra como Hierarquia de Desapropriação. 

O texto do PL H-F apro\'ado na Cámara dos Deputados ( parágrafo único, Art. 17 ) 

fazia referência ao GVT em todo território nacional enquanto a emenda ( !'io 19 ) do 

Senado estabelecia em cada microrregião homogénea. Finalmente, chegou-se a um 

acordo entre as liderança~ partidárias que seria razoá,'el estabelecer o critério de 

hierarquização das desapropriações por não cumprimento da função social o GLJ' por 

Grande Região, isto é, Regiões Sul, Sudeste, Norte, Nordeste e Centro - Oeste. 

O PL 3.602/93 foi objeto na Comissão de Agricultura e Política Rural de duas 

emendas, a saber: 

a} Emenda Nr, 01 - DeputJldo Pedro Tonelli 

"Suprima-se, na integra, o artigo 20 do PL 3.602/93, que modifica a lei Nr. &.629." 

b} Emenda Nr. 02 - Deputado Valdir Ganzer 

"Suprima-se, na integra, o artigo 3~ do PL 3.602/93." 

F ael' Às argum(-nta,ões sUI)ra desenvol\'idas na apreciação do PL 3.602/93 c 

considerando, principalmente, o Acordo estabele.cido entre a maioria das lideranças 

dos partidos com . sento no Congresso Nacional sobn a reforma agrária somos pela 

rt'jeição total as emendas apresentadas ao projeto de lei em pauta. 

"---------- - - -- - ---
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lJ - Voto do Rrlator 

o PI: 3.602/93 é produto d" A('orc)o firmMdo pt'la malona das lidt'rança\ 
partidárias por ocasiào da apreciação t' votação dlls 22 ( vinte t' duas ) emendas do 
Senado ao Pl .. I1-F/91 em 27.01.93 e que deu origem à lei Nr. 8.629, de 25.02.93. O 
Projeto de Lei procura, assim, fazer prevalecer o acordo da Câmara dos Deputados 
aperfeiçoando com as devidas adequações o te~to da lei sancionada peJo Presidenh' da 

Rf'pública. 

Pt'lo exposto, somos peJa apro\'açAo do Projeto de Lei Nr. 3.602/93 com rejeiçAo toh., 
das duas emendas anexas. 

11 de abril de 1993. 

! 1/'-. 
eputado Odelmo Leio 

Relator 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

-L_ VOTO E~ SEPARADO 

A reforma agrària no Brasil ~ vista como pol1tica de 
democratiza~~o do acesso à terra e condiibes de prod~~~o, sempre 
esbarrou r,o preconcei to pol i ti co, em vise:les 1 imi tadas do seu 
alcancE e p~pel e, sobretudo, no seu sentido econOmico, na medida 
em que o desenvol vimento de um importante 'Eetor modernizado di? 
ag t- i cu 1 tLwa dE base fami I iar nur.ca teve no Brasi I o trc3tc3.mento 
que outros paises capitalist~s lhe conferiram~ reconhEcento n~SSE 
tipo de estrutura produtivc3 u~ papel estr2t~gico no 
desEnvolvimento econOmico cem redistribui~~o de rend~. 

~ democratiza~~o do acesso à terra é a form~ ma~s 

direta e Eficaz de combate à fome e á mis~ria em esc~la nacional. 
O fato de E x istir 325.484 fa~ilias e m 24,4 milhe:les de hectares, 
num total de 1438 Projetos dE Assentamentos e Coloniza~~c em todo 
o pais~ seg un do informa o INCRA, permite afirrrar que seu 
de'EEnVO I vi rr.2n to acarTetarà irr.pactos signi f i cati vos sobre a 
produ~~o e a renda destas familas. A incorporai~o dos milh~es dE 
tt-aba I hadores serr; tert-a ao p~-D cesso pr-oduti vo GesencadEa.rà. ~ em 
alcanCE e profundidade, efeitos substantivos par2 minorar a crlse 
soc.ial bras.i leira. A cria~~o de novos assentamentos é a forma. 
mais barata e eficaz de combate à fome, à mis~ria E ao desemprego 
no melO r ~'-- a I bt-as i leit-o. bem como a pn=;ss~o popu lacioni?l sobrE 
os centt-os Lwb3.nos (Rio e S~o Pa.u I o j á detém cerca. de 201. da 
popula~~G brasileira). Con sta do prog r ama do It~CRA/93-94 assenta~ 

120 mil novas familias como parte dE um Prog~ama Mínimo de 
RE "< ~rm- A~-"'r-;­' T ~ 1;0. .s · ti ... ti. 

E urgen tE integra r à vida econ~mi ca a popu lai~o hoje à 
man;em da ecc"oml Ci. e n'ào no~· i I udamos, po ': s s~o Ir, i 1 t-.tres de 
brasi~Eiro~ sem qualquer possibilidad e de real participEi~o nesta 
esfera .. NE -i hum pc,!s do mundo hoje ind ust rial i zad o construiu-se 
hi'Etoricõr .Ente sem remover c pese, po l itico do~ grc?nde~ 

~. ~-Opt-iEt~r io~ de te t- r.:.., g uar-di~e~ sagrados de padr õe!::: de 
dOffiins~~c social q u e s e o pbe ao desenvo l v imento ~~lítico E 
e· co~. ,~~,icL~ d- q l -lque~ n--~~ u", ... t::' ._ . d , 'd. ~ <='. ~, • 

F'o:--t",n to, e s tCi ::as2 ~ em especia I a Cor; iss~o de 
Agr ic0 1turõ e Pollti ca Rural, n~o pode se r o Entrave da reforme.. 
agràr i~ ~G Brasi l, di ficu ltand o os mecan1smos legais de sua 
resliza~~o. Todos os a..-tigos do p~-esente projeto de lei 
rE· pl-e~. en te ,- i m2-. ~o t- moros ida.dE· e efi! peci I hos na e :-: ecu ~~o dos 
prograo2s De reforma agrà r ia. 
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Aprovado o projeto, a emenda de redação e a redação final; Rejeitadas as 
as endas de plenário; Prejudicados os estaques. A matéria vai ao Senado Fede 
r alo .. Em 19 de junho de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1993 
(f)o Sr. Edmar Moreira e Outros Três) 

Modifica a Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que "regulamenta dispositivos constitucionais re1ati 

vos a reforma agrária." 

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL; E DE 

CONSTITUIÇ1tO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART .. 54, RI) -

(ART. 24,II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os incisos I e 11 do § 3º do Art.6 Q da 
!i n2 8.629, de 1993, passam a ter a seguinte redação: 

§ )Q. ........ - ••.••.•.• .. .......................... 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, in 

~ clusive as pastagens; 
'-

11 - as áreas de pastagens nativas y observado o 
índice de lotação p-or zona de p-ecuáría,- fixado pelo Poder 
Executivo; 

Art. 22 - Inc lu-a- se na Le i a._629, de 1993-: 

"Art. - Os imóveis que tenhanr sido adquiri-
dos por via judicial, para pagamento de dívida do anterior 

Republica-se em virtude da anexação de emendas 
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proprietário devedor, e que estejam sob o domínio temporá­
rio do credor, não devem, no prazo máximo de dois anos, a 
contar da tradição do imóvel, ser objeto de desapropriação, 
para fins de Reforma Agrária. 

Parágrafo único. Considera-se domínio temporário, 
para efeitos desta Lei, aquele em que o proprietário adqui­
riu o imóvel para posterior venda e realização de capital 
para ressarcimento de seu crédito junto ao anterior proprie 
tário devedor." 

Art. 32 - Acrescente-se parágrafo único ao Art. 
17 da Lei 8.629, de 1993: 

A r t. 17 - .... f. .. } ... ·11- ..... ~ '\ ... ~ ...... . 
Parágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais 

em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, :Ceiltro-Oeste 

e Sul) que não atenderem à função social definida nesta Lei, 

obedecerá a urna ordem de prioridade, segundo o Grau de Utiliza 

ção da Terra - GUT, de acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cen 

to) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cen­

to) e inferior ou igual a 40% (quarenta por cen 

to) ; 

111 - Imóveis com GUT superior a .40% (quarenta por 

cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta por 

cento) ; 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta 

cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta 

cento) • 

por 

por 

• 
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Art. 49 - Revogam-se as disposicõds em contrário. 

Sala das Sessões em c: ' d ~ V-'~ 

_jov.'W ?~ 

.~~~1(c~~­
-;~=-------.!.. _ {{~ 1t1~~' 

JUS T I F I C A T I V A 

_n 'Projeto de Lei ' em tela é produto de Acordo 

firmado por todas as Lideranças partidárias com assento 
Congresso Nacional. 

no 

As mOdificações propostas visam 
o texto final da Lei nº 8.629, de 25.02.93. 

aperfeiçoar 

As alterações contidas nos incisos I e 11 do 
artigo 1º objetivam tornar claro o texto, impedindo interpre­
tações de ordem restritiva, visto que as pastagens plantadas 
demandam despesas e aplicação de técnicas agrícolas das mais 
avançadas. 

Quanto ao artigo 2º, procura-se reconsiderar 
u veto ao art. 15 da Lei 8.629, reconduzindo-o aos termos do 
referido Acordo. Pelo Acordo da Câmara, o prazo de três anos 
expresso no parágrafo único do Projeto de Lei enviado à san­
ção presidencial, por ser demais elástico, ficou reduzido pa­
ra dois anos. 

NO tocante à modificação feita no parágrafo ú 
nico do art. 17 da Lei 8.629, de 1993, pOdemos afirmar que o 
fundamento racional do dispositivQ legal em pauta é criar um 
ordenamento das desapropriações em função do grau de utiliza­
ção do imóvel. Desta forma, deverão ser desapropriados quando 
necessário, primeiramente as propriedades rurais que apresen­
tarem os menore~ graus de utilização (GUT). 
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Cabe, portanto, a questão de saber-se qual a 
extensão de área onde se fará a comparação entre os graus de 
utilização do imóveis nela existentes. 

Se esta área for todo o território nacional, 
resul ta, de imediato, que não se 'farão desapropr iações nas re 
giões Sul e Sudeste, pelo simples fato de que nas o~tras três 
regiões, principlamente na região norte, situam-se os imóveis 
de menor aproveitamento. 

~ Z A mudança proposta, que atende à nomenclatura 
S ...J 
3 ~ oficial utilizada pelo IBGE, não só viabiliza a desapropria-

ção dentro de regiões razoavelmente homogêneas, como também 
atende à necessidade de não desvincular o assentado de seu ha 

• .. 

bitat. 4t 
Ressalta-se, ademais, que o texto 

concretiza o acordo estabelecido entre as Lideranças 
proposto 
de todos 

os Partidos brasileiros, durante a votação e aprovação do PL 
nQ 11-F/91, que deu origem à Lei nQ 8629, sancionada com al­
guns vetos. 

ulEGISlACAo CITADA ANEXADA: PFlA 
~wORDE,,,AÇAo DE ESTUDOS LEGlSLÁT1VOS- C.DI 

UElW 8.629 ,_ 25 .. FOUII.., .. ltJS 

DIIfII ... • i" La. ... 
1M •• '" rtlup;k' reIIIl .. · • 
HIfewa . ...... ; .. bul _ C_ulo lU. 
1'ftIIo vn. da C. 'I1IdçIo P J ai. 
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"""'0 dnico, (VETADO) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

TERMO DE RECEB1MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE ·LEI NR 3.602/93 

Nos termos do art. 119. capl..lt. I. do 
Re: s imento Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo 
art. l R • Ir da Resoluçao n R 10/91. o Sr. PresidEnt E 
determinou a abertur-a e divulgCl.ção na Ordem do Dia das 
Comissies - de prazo para apresentação de emendas. a partir 
de 12.04.93 • por cinco sessies, tendo. ao seu tirmino. estE 
órgão T~cnico recebido 02 emenda s . 

Sala da Comiss5o. em de 1993 

L 
JOSÉ MAR CóRDOVA 

r 

5 
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AUTOR 
DEPUTADO PEDRO TONELLI 

TEXTOI JJSTlFICAtlo 

PAlTlDO 
PT 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 2Q do Projeto de Lei 
nQ 3.602/93, que Modifica a lei nQ 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recen­
temente a elaboração legislativa da lei da reforma agrária, que há 
de permitir o incremento, em nosso País, de um amplo e necessário' 

processo de reforma agrária, buscando o resgate das sofríveis condi 
ções de vida de ampla parcela de nossa população (da dos informam,p~ 
ra exemplificar, que' aproximadamente 30 milhões de brasileiros acor 
dam diariamente sem saber se irão alimentar-se durante o dia). 

Necessário se faz, desta forma, que asseguremos a a­
plicação prática, efetiva e ampla da intensão pretendida na lei, 
qual seja a realização de uma reforma agrária ampla e que atinja to 

dos os rincões de nossa pátria. 
A propositura em epígrafe representa ce r ta obstaculi­

zação a essa aspiração, posto que pretende retirar do âmbito de a­
brangência da lei os imóveis que eventualmente tenham siGO adquiri­
dos por via judicial, para pagamento de dívida do anterior p~oprie-

• 
• 

-, 
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tário devedor. Ressaltamos, inicialmente, que conforme o precento 
estabelecido no artigo 52, XXVI da Constituição Federal, está a pe­
quena propriedade fora do alcance do pretendido no Projeto de Lei ' 
em tela. Se esta, do contrário, fosse passível de penhora, ainda a~ 
sim estaria fora dos critérios de desapropriação por interesse saci 
aI por força do artigo 185, I do citado diploma constitucional. 

Há que se evidenciar, contudo, que a matéria conflita 
com o dispositivo insculpido no artigo 185 da Constituição da Repú­
blica, que traz expressamente os casos em que as propriedades rurais 
serão insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva. 

A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, 
traz outro obstáculo à desapropriação por interesse social, absolu­
tamente ao arrepio da norma constitucional. Necessário, por conse­
qüência, sua supressão a fim de adequar-lhe ao preceito da Lei Ma­
ior e dos antigos, legítimos e inadiáveis interesses de significati 
va parcela de nosso povo: a reforma agrária. 

15 /04/93 
DAlA 

PAlLMOTAR 

EHEN .. DA N12 

Q2 Lfl.3 
QASSUILGO 

PIUlO 11[ LEI E 

[)O SlfUSSlVA [ ] lUiSiJfUilVl t HDJTM DE 
/ 93 3.602 [ ] MlUfIIATIVA [ ] IIOIFltATlVA 

~~~ AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

DEPUTa VALDIR GANZER 'ARTIDO T fi l r: '''IM PT ·· PA 1/2 

TmOI JlSTIfJtACJo 
. . 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 32 do Projeto de Lei 

nº 3.602/93. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositi­
vos constitucionais relativos á reforma agrária, foi alvo, durante 

sua gestação nesta Casa, de intensa mobilização da sociedade civil 
pátria, com destaque especial aos princípios beneficiários dos re­

sultados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores rurais em ge­
ral, sejam eles bóias-frias, arrendatários, parceiros, meeiros, pe­
quenos ou médios proprietários rurais, bem como os segmentos que ho 
je sofrem com a fome que graça em decorrência da concentração fundi 

ária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às distorções da plítica agrí 
cola desenvolvida pelo Governo Federal. 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslan­
che sem delongas e de forma determinada um amplo processo, com base 

no diploma legal aprovado, traduzindo em medidas concretas, imedia­
tas e eficazes a reforma agrária que é antigo, amplo e legítimo an­
seio das camadas populares (e, por que não dizer, daquelas que te­
nham consciência da gravidade da problemática da concentração fundi 

ária. 
o estabelecimento de limitações ao processo de desa­

propriações, através da definição de graus de utilização da terra, 
trará sérios entraves ao desenvolvimento de uma reforma agrária ve! 
dadeira, onde se coloque em primeiro plano o interesse social e nãp 
setorizações cu priorizações que, para não qualificá-los de descabi 
dos, podem ser chamados de absolutamente inconvenientes e e refratá 
rios na busca da solução de um dos gravíssimos problemas de nossa 
sociedade: a fome. 

Ademais, há que se ressaltar a inconstitucionalida­
de da iniciativa, que choca-se com o princípio estabelecido no a! 
tigo 170, 111 da Constituição da República, que coloca a função' 
social da propriedade como um 
mentais para que se dê ao povo 
conforme os ditames da justiça 

dos princípios definidos como funda 
brasileiro uma existência digna 
social. 

, 
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Especificamente sobre o tema, o artigo 185 define 

as áreas insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma a­
grária, limitando-as apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim defi 
nida em lei, desde que seu proprietário não po~ 
sua outra; e . 

11 - à propriedade produtiva. 
Qualquer outra limitação, como aquela pretendida pe 

la propositura em lide, constitui afronta ao disposto na Carta 
Magna da República, além, reiteramos, dos interesses nacionais. 

9 

Por derradeiro, lembramos, invocando a motivação do 
veto presidencial aposto a idêntico dispositivo na lei que se pre 
tende alterar, dando conta que o estabelecimento de limitação cons 
titui interfe~ência na operacionalização do programa, ao encargo 
do órgão responsável pelo desenvolvimento do processo de reforma I 

, . 
agrarla. 

Em vista do exposto, contamos com a 
me da presente emenda, dando ao Projeto de Lei nº 

_ A. 

aprovaçao unanl-
3.602/93 a forma 

adequada aos anseios de significativa parcela de nossa população . 

15 / 04 / 93 
DAtA 

PMLMOlAR 

D~,:, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EM AS DE PLEN RIO N9S 

COM PARECER E ORÁVEL. RESSA VADOS OS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

LES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N9S j.t. :3 .. " ..... ~ ..... . . .<f. .. . .... , 
COM PARECER PELA REJEIÇÃO/ RESSALVADOS OS DESTAQU 

~ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO ACHAM. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAII92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.602, DE 1993 

(DO SR. EDMAR MOREIRA E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.602, 

DE 1993, QUE MODIFICA A LEI N9 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993, QUE 
\ 

REGULAMENTA DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS RELATIVOS A 'REFORMA AGRÁ-

RIA; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE AGRICULTURA E POLíTICA 

RURAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MAT~RIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES, VEM A 

PLENÁRIO EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URG~NCIA. 

PARA OFEREFER PARECER AO PROJETO , EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE AGRI­

CULTURA E ~OLíTICA RURAL , CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . ç<~?~ 
.. . .. ~~ .. . .... . ........ . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO , EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

.... . . . . . N ( ( .Y.Y./k' ... . ql~.f9N 

GEA 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t-f~ -
~uFt3 6AOENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

O PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER As EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE 

AGRICULTURA E POLíTICA RURAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO -ODELMO . . LE 'f'!J . ..•................ 

PARA OFERECER PARECER As EMENDAS , EM 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 

DEPUTADO ... f:':(~Ç\1. t!. .. ~(~~ .. 

PASSA-SE A VOTAÇÃO . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
EM VOTAÇÃO O PROJETOt 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM ,~ i. 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 
7 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMOSE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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PROJETO DE LEI Nº 3602/93 

EMENDA SUPRESSIVA 

"Suprima-se o Art. 2Q." 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo havia sido introduzido no PL 
da Câmara, em reunião de acordo de Lideranças, pelo Deputado 
Fábio Meirelles, do PDS. O Senador Nélson Carneiro apresentou 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador não foi 
acatada em reunião de representantes partidários na Câmara, 
contra o parecer do PDT e outros partidos. 

O Presidente da República vetou tal 
artigo por considerar o mesmo incompatível com -~Art. 185 da 
Constituição Federal. Somos pela supressão do mesmo, ademais 
porque contém uma óbvia intenção: favorecer os interesses 
especulativos do setor bancário-financeiro. 

Sala das Sessões, de maio de 1993. 

DeQ.KT iovanni -;- :r1>T ._ V\c: E-_ LI '~t~ 

- fT - nc.e ~b(br 
~ 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pre idente 

Requeremos destaque para votação da 

emenda que suprime o artigo 29 do PL 3.602/93. (~ 
"'- J.. ,1 ) 

Sala das Sessões, em 26 de 05 de 93 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



JUSTIFICAÇÃO 

i) 

Este artigo havia sido introduzi o no PL "'l \1' 
da Câmara, em reunião de acordo de lideranças, pelo oeputado~\- 1 
Fábio Meirelles, do POSo O Senador Nélson Carneiro apresentou 0 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador não foi '\/ 
acatada em reunião de representantes partidários na Câmara, ~ 
contra o parecer do POT e outros partidos. 

O Presidente da República vetou tal 
artigo por considerar o mesmo incompatível com o Art. 185 da 
Constituição Federal. Somos pela supressão do mesmo, ademais 
porque contém uma óbvia intenção: favorecer os interesses 
especulativos do setor bancário-financeiro. 

Sala das Sessões, de maio de 1993. 

~~,' ~v ~) ._ p t:> T 
Giovanni Queiroz 

L 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p 

Senhor Preside 

emenda que suprime 

Requeremos destaque para vota? ão da 
o artigo 39 do PL 3.602/93. \ ~ ~J 

Sala das Sessões, 26 de 05 de 93 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



r----------------------------------- ~ ----

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSNA 

tJ~ Y 
Suprima-se, na integra, o artigo 3° do Projeto de Lei no 3.602/93. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositivos constitucionais 
relativos é reforma agréria, foi alvo, durante sua gestaçao nesta Casa,de intensa 
mobilização da sociedade civil pátria. com destaque especial aos principios 
beneficiarios dos resultados de sua aplicaçao, ou seja, os trabalhadores rurais em 
geral, sejam eles bóias-frias, arrendatarios, parceiros, meeiros, pequenos ou médios 
proprietários rurais. bem como os segmentos que hoje sofrem com a fome que graça 
em decorrência da concentraçao fundiária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às 
distorções da polftica agrrcola desenvoMda pelo Governo Federal. 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslanche sem delongas 
e de forma determinada um amplo processo, com base no diploma legal aprovado, 
traduzindo em medidas concretas, Imediatas e eficazes a reforma agrária que é antigo, 
amplo e legItimo anseio das camadas populares (e, por que nao dizer, daquelas que 
tenham consciência da gravidade da problemática da concentraçao fundiária. 

O estabelecimento de limitações ao processo de desapropriações, 
através da deftnlçao de graus de utillzaçao da terra, trará sérios entraves ao 
desenvolvimento de uma reforma agrária verdadeira, onde se coloque em primeiro 
plano o interesse social e nao setorizaç6es ou priorizaçOes que, para nao qualificé-fos 
de descabidos, podem ser chamados de absolutamente Inconvenientes e refratários na 
busca da SOlUÇa0 de um dos gravfssimos problemas de nossa sociedade: a fome . 

Ademais. ha de se ressaltar a insconstitucionalidade da Iniciativa, que 
choca-se com o prtncfpío estabelecido no artigo 170, 111 da Constituiçao da República, 
que coloca a funçao social da propriedade como um dos principios defintdos como 
fundamentais para que se dê ao povo brasileiro uma existência digna, conforme os 
ditames da justiça social. 

Especificamente sobre o tema. o artigo 185 define áreas insuscetfveis de 
desaproprlaçAo para fins de reforma agrária, limitando-se apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário nao possua outra; e 

" - à propriedade produtiva. 

Qualquer outra IimltaçAo, como aquela pretendida pela proposttura em 
lide, constitui afronta ao disposto na Carta Magna da República, além, reiteramos, dos 
Interesses nacionais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por derradeiro I lembramos, Invocando a motivaçAo do veto presidencial 
aposto a idêntico dispositivo na lei que se pretende alterar, dando conta que o 
estabelcimento de IimitaçAo constitui Interferência na operaclonallzaçAo do programa, 
ao encargo do órgao responsável pelo desenvoMmento do processo de reforma 
agrária. 

Em vista do exposto, contamos com a aprovaçao unAnlme da presente 
emenda, dando ao Projeto de lei nO 3.602193 a forma adequada aos anseios de 
significativa parcela de nossa populaçA o . 

~~~ Sala de Sessões, 26 de . de 1993. 

p~elll ~':=> 
Deputado Federal- PT/PR 
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PROJETO DE LEI N2 3602/93 

onde acrescenta-se 
8.629/93: 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dê-se a 
parágrafo 

seguinte redação ao Art. 
único ao Art. 17 da Lei 

Parágrafo único. A desapropriação de 
imóveis rurais em cada mesorregião que nao atenderem à função 
social definida nesta Lei, obedecerá a uma ordem de 
prioridade, segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de 
acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por 
cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta 
por cento); 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta 
por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 
cento) . 

JUSTIFICAÇÃO 

A reintrodução em lei deste parágrafo 
único é outro absurdo do PL, pois o que se busca é não só uma 
hierarquia de imóveis improdutivos para efeito de 
desapropriação mas, sobretudo, a inviabilização definitiva da 
reforma agrária. Como consta, com toda procedência, nas 
razões do veto presidencial: 

"O caput do artigo prescreve a 
exigência de que se proceda ao 
assentamento de trabalhadores rurais em 
terras economicamente úteis, garantindo­
lhes a preferência pela localização na 
região por eles habitada. Cumpre o 
dispositivo, assim, de forma inteligente, 
o princípio sociológico de que se assente 
o homem em seu habitat. " 



o parágrafo finico entra assim em franca 
contradição com o Caput do artigo. Pretender que os 
assentamentos sejam feitos de acordo com a escala hierárquica 
proposta, em cada Grande Região, é impedir a realização dos 
mesmos, pois condiciona e submete os interesses das partes ao 
seu andamento no conjunto regional Por exemplo, a reforma 
agrária no Sul do estado do Pará região onde existem 
grandes conflitos em torno da terra estará submetida a 
andamento em toda a enorme, complexa e diferenciada Grande 
Região Norte. 

consciente ou 
separatismos ... 

Por filtimo, tal 
inconscientemente, em 

proposta resulta, 
um estímulo aos 

Por estas razões, mas com o ânimo de 
ainda tentar um acordo, propomos que a escala de propriedades 
improdutivas seja aplicada por mesorregiões que representa um 
agrupamento de microrregiões. 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

" _?bi-vice-
- U ~b~ 
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PROJETO DE LEI Nº 3602/93 

EMENDA MODIFICATIVA 
' .' . '.. . .' , .' . • ~ l • 

J ~ jv ' " " . 
'. ~. ',' . " 

onde acrescenta-se 
8.629/93: 

"Dê-se a 
parágrafo 

seguinte redação ao Art. 3 Q , 

único ao Art. 17 da Lei n Q 

Parágrafo único. As desapropriaçõe 
imóveis rurais em cada mesorregião que não atenderem à função 
social definida nesta Lei, obedecerá a uma ordem de 
prioridade, segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de 
acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por 
cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta 
por cento); 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta 
por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 
cento) . 

JUSTIFICAÇÃO 

A reintrodução em lei deste parágrafo 
único é outro absurdo do PL, pois o que se busca é não só uma 
hierarquia de imóveis improdutivos para efeito de 
desapropriação mas, sobretudo, a inviabilização definitiva da 
reforma agrária. Como consta, com toda procedência, nas 
razões do veto presidencial: 

"O caput do artigo prescreve a 
exigência de que se proceda ao 
assentamento de trabalhadores rurais em 
terras economicamente úteis, garantindo­
lhes a preferência pela localização na 
região por eles habitada. Cumpre o 
dispositivo, assim, de forma inteligente, 
o pr~pio sociológico de que se assente 
o homem em seu habitat." 

O parágrafo único entra assim em franca 
contradição com o Caput do artigo. Pretender que os 
assentamentos sejam feitos de acordo com a escala hierárquica 
proposta, em cada Grande Região, é impedir a realização dos 



mesmos, pois condiciona e submete os interesses das partes ao 
seu andamento no conjunto regional. Por exemplo, a reforma 
agrária no Sul do estado do Pará região onde existem 
grandes conflitos em torno da terra - estaria submetida ao 

-- : -andamento . -em --- toda 'fi - enorme,. complexa "-e dif-erenei-ada-: Grande " -"" 
Região Norte. 

conse iente ou 
separatismos .•• 

Por último, tal 
inconscientemente, em 

proposta resulta, 
um estimulo aos 

Por estas razões, mas com o ânimo de 
ainda tentar um acordo, propomos que a escala de propriedades 
improdutivas seja aplicada por mesorregiões que representam 
agrupamentos de microrregiões. 

Sala das Sessões, em de maio de 1993 . 

VI""'" '- O v 0'"'-..~:vij-j\7 
De~~ o Giovanni Que· 
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PROJETO DE LEI N2 3602/93 

EMENDA SUPRESSIVA 

"Suprima-se o Art. 21;2." 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo havia sido introduzido no PL 
da Câmara, em reunião de acordo de Lideranças, pelo Deputado 
Fábio Meirelles, do PDS. O Senador Nélson Carneiro apresentou 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador não foi 
acatada em reunião de representantes partidários na Câmara, 
contra o parecer do PDT e outros partidos. 

O Presidente da República vetou tal 
artigo por considerar o mesmo incompatível com ~Art. 185 da 
Constituição Federal. Somos pela supressão do mesmo, ademais 
porque contém uma óbvia intenção: favorecer os interesses 
especulativos do setor bancário-financeiro. 

Sala das Sessões, de maio de 1993. 

, 
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DebMf iovanni Queiro 
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PROJETO DE LEI N2 3602/93 

EMENDA SUPRESSIVA 

"Suprima-se o Art. 212. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo havia sido introduzido no PL 
da Câmara, em reunião de acordo de Lideranças, pelo Deputado 
Fábio Meirelles, do POSo O Senador Nélson Carneiro apresentou 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador nao foi 
acatada em reunião de representantes partidários na Câmara, 
contra o parecer do POT e outros partidos. 

o Presidente da República vetou tal 
artigo por considerar o mesmo incompatível com -~Art. 185 da 
Constituição Federal. Somos pela supressão do mesmo, ademais 
porque contém uma óbvia intenção: favorecer os interesses 
especulativos do setor bancário-financeiro. 

Sala das Sessões, de maio de 1993. 

Oen....-F iovanni 
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o parágrafo único entra assim em franca 
contradição com o Caput do artigo. Pretender que os 
assentamentos sejam feitos de acordo com a escala hierárquica 
proposta, em cada Grande Região, é impedir a realização dos 
mesmos, pois condiciona e submete os interesses das partes ao 
seu andamento no conjunto regional Por exemplo, a reforma 
agrária no Sul do estado do Pará região onde existem 
grandes conflitos em torno da terra estará submetida a 
andamento em toda a enorme, complexa e diferenciada Grande 
Região Norte. 

consc iente ou 
separatismos ... 

Por último, tal 
inconscientemente, em 

proposta resulta, 
um estimulo aos 

Por estas razões, mas com o ânimo de 
ainda tentar um acordo, propomos que a escala de propriedades 
improdutivas seja aplicada por mesorregiões que representa um • 
agrupamento de microrregiões. 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

G~:::::li ,'--o ú Qo. ~ ~ C/1IJi"t't-~ 
'ovanni Quei~ ( 

• 

• 
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PROJETO DE LEI Ng 3602/93 

onde acrescenta-se 
8.629/93: 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dê-se a 
parágrafo 

seguinte redação ao Art. 
único ao Art. 17 da Lei 

Parágrafo único. A 
imóveis rurais em cada mesorregião que não 
social definida nesta Lei, obedecerá 
prioridade, segundo o Grau de Utilização 
acordo com a seguinte escala: 

desapropriação de 
atenderem à função 
a uma ordem de 

da Terra - GUT, de 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por 
cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta 
por cento); 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta 
por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 
cento) . 

JUSTIFICAÇÃO 

A reintrodução em lei deste parágrafo 
único é outro absurdo do PL, pois o que se busca é não só uma 
hierarquia de imóveis improdutivos para efeito de 
desapropriação mas, sobretudo, a inviabilização definitiva da 
reforma agrária. Como consta, com toda procedência, nas 
razões do veto presidencial: 

caput dOtartigo prescreve a 
exigência de que se proceda ao 
assentamento de trabalhadores rurais em 
terras economicamente úteis, garantindo­
lhes a preferência pela localização na 
região por eles habi tada. Cumpre o 
dispositivo, assim, de forma inteligente, 
o princípio sociológico de que se assente 
o homem em seu habitat." 

• 
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PROJETO DE LEI NQ 3602/93 

onde acrescenta-se 
8.629/93: 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dê-se a 
parágrafo 

seguinte redação ao Art. 
único ao Art. 17 da Lei 

Parágrafo único. A 
imóveis rurais em cada mesorregião que não 
social definida nesta Lei, obedecerá 
prioridade, segundo o Grau de Utilização 
acordo com a seguinte escala: 

desapropriação de 
atenderem à função 
a uma ordem de 

da Terra - GUT, de 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por 
cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta 
por cento); 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta 
por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 
cento) . 

JUSTIFICAÇÃO 

A reintrodução em lei deste parágrafo 
único é outro absurdo do PL, pois o que se busca é não só uma 
hierarquia de imóveis improdutivos para efeito de 
desapropriação mas, sobretudo, a inviabilização definitiva da 
reforma agrária. Como consta, com toda procedência, nas 
razões do veto presidencial: 

~o caput do , artigo prescreve a 
exigência de que se proceda ao 
assentamento de trabalhadores rurais em 
terras economicamente úteis, garantindo­
lhes a preferência pela localização na 
região por eles habitada. Cumpre o 
dispositivo, assim, de forma inteligente, 
o principio sociológico de que se assente 
o homem em seu habitat." 

• 
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o parágrafo único entra assim em franca 
contradição com o Caput do artigo. Pretender que os 
assentamentos sejam feitos de acordo com a escala hierárquica 
proposta, em cada Grande Região, é impedir a realização dos 
mesmos, pois condiciona e submete os interesses das partes ao 
seu andamento no conjunto regional Por exemplo, a reforma 
agrária no Sul do estado do Pará região onde existem 
grandes conflitos em torno da terra estará submetida a 
andamento em toda a enorme, complexa e diferenciada Grande 
Região Norte. 

consciente ou 
separatismos ... 

Por último, tal 
inconscientemente, em 

proposta resulta, 
um estímulo aos 

Por estas razões, mas com o ânimo de 
ainda tentar um acordo, propomos que a escala de propriedades 
improdutivas seja aplicada por mesorregiões que representa um 
agrupamento de microrregiões. 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

L>C::::::::~ \. '--v 0 Qt.. • • C/1IJi 
'ovanni Quei~ ( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 
EMENDA SUPRESSIVA 

Supr1ma-se, na Integra, o artigo 2° do Projeto de Lei nO 3.602193, que Modifica 
a lei nO 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recentemente a elaboraçao 
legislativa da lei da reforma agrária. que há de permitir o incremento. em nosso Pars. de um 
amplo e necessário processo de reforma agrár1a, buscando o resgate das sofrfveis e condições de vida de ampla parcela de nossa populaçAo (dados Informam, para 
exemplificar. que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acordam diariamente sem 
saber se lrao alimentar-se durante o dia). 

Necessário se faz. desta forma. que asseguremos a aplicaçAo prática, efetiva 
e ampla da Intensa o pretendida na lei qual seja a reallzaçAo de uma reforma agrél1a ampla 
e que atinja todos os rincões de nossa pêUrJa. . . 

A propositura em eplgrafe representa certa obstaculizaçao a essa aspiraçAo, 
posto que pretende retirar do amblto de abrangência da lei os ImOveis que eventualmente 
tenham sido adquiridos por via judicial, para pagamento de dfvida do anterior proprietário 
devedor. Ressaltamos. inicialmente, que conforma o precente estabelecido no artigo 5°, 
XXVI da Constitulçao Federal, está a pequena propl1edade fora do alcance do pretendido no 
Projeto de Lei em tela. Se esta, do contrário, fosse posslvel de penhora, ainda assim estaria 
fora dos Clitérios de desapropriaçAo por interesse social por força do artigo 185. I do citado 
diploma constitucional. 

Há que se evidenciar" contudo, que a matéria conflita com o dispositivo 
lnsculpldo no artigo 185 da ConstitulçAo da República, que traz expressamente os casos em 
que as propl1edades rurais serAo insuscetJveis de desapropl1açAo para fins de reforma 
agrár1a: a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva. 

': A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, traz outro obslaculo a 
desapropriaçao por interesse social, absolutamente ao arrepio da norma constitucional. 
Necessário. por consequência. sua supressao a fim de adequar-the ao preceito da Lei Maior 
e dos antigos, legltimos e inadiáveis Interesses de significativa parcela de nosso povo: a 
reforma agrária. 

, 
\-t~o 

:sala das se$sões, 26 de a"'" de 1993. 

~Sr1Yôlieü( 
Deputado Federal - PT IPR 

- ------- ---------_. -"- - - ---" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 
EMENDA SUPRESSNA 

N~3 
Suprima-se, na Integra, o artigo 2° do Projeto de Lei nO 3.602193 , que Modifica 

a lei nO 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recentemente a elaboraçAo 
legislativa da lei da reforma agrária. que há de permitir o incremento. em nosso Pais. de um 
amplo e necessário processo de reforma agrária, buscando o resgate das sofrlvels e condições de vida de ampla parcela de nossa populaçAo (dados informam, para 
exemplificar. que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acordam diariamente sem 
saber se lrao alimentar-se durante o dia). 

Nece~rio se faz. desta forma. que asseguremos a aplicaçAo prática, efetiva 
e ampla da intensa o pretendida na lei qual seja a reallzaçAo de uma reforma agrária ampla 
e que atinja todos os rincões de nossa pàtrla. . 

A propositura em epígrafe representa certa obstaculizaçAo a essa aspiração, 
posto que pretende retirar do amblto de abrangência da lei os Imóveis que eventualmente 
tenham sido adquiridos por via judicial, para pagamento de divida do anterior proprietário 
devedor. RessaHamos. inicialmente, que conforma o precente estabelecido no artigo 5°, 
XXVI da ConstitulçAo Federal, está a pequena propriedade fora do alcance do pretendido no 
Projeto de Lei em tela. Se esta, do contrário, fosse posslvel de penhora , ainda assim estaria 
tora dos critérios de desapropriaçAo por interesse social por força do artigo 185. I do citado 
diploma constitucional. 

Há que se evidenciar,' contudo, que a matéria conflita com o dispositivo 
.. insculpldo no artigo 185 da ConstitulçAo da República, que traz expressamente os casos em 
• que as propriedades rurais serAo Insuscetrvels de desapropriaçAo para fins de reforma 

agrária: a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva. 

': A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, traz outro obslaculo à 
desapropriaçao por interesse social, absolutamente ao arrepio da norma constitucional. 
Necessário. por consequência. sua supressAo a fim de adequar-lhe ao preceito da Lei Maior 
e dos antigos, legltimos e Inadlfivels Interesses de significativa parcela de nosso povo: a 
reforma agrária. 

\{ f!<\O 
':::)alla das seSsõ~s. 26 de ieftl de 1993. 

<?:~. ::> 
PedrõOl1elli 
Deputado Federal - PT IPR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

N~ Y 
Suprima-se, na Integra, o artigo 3° do Projeto de Lei no 3.602193. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositivos constitucionais 
relativos é reforma agrérta, foi alvo, durante sua gestação nesta Casa,de intensa 
mobilização da sociedade civil pátria. com destaque especial aos principios 
beneftclérlos dos resuttados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores rurais em 
geral, sejam eles bóias-frtas, arrendatãrios, parceiros, meeiros, pequenos ou médios 
proprietários rurais. bem como os segmentos que hoje sofrem com a fome que graça 
em decorrência da concentraçao fundiéria, aliadas, sem sombra de dúvidas, às 
distorções da polttica agrlcola desenvoMda pelo Governo Federal. 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslanche sem delongas 
e de forma determinada um amplo processo, com base no diploma legal aprovado, 
traduzindo em medidas concretas. Imediatas e eftcazes a reforma agrêrta que é anUgo, 
amplo e legitimo anseio das camadas populares (e, por que nao dizer, daquelas que 
tenham consclêncJa da gravidade da problemática da concentração fundléria. 

O estabelecimento de limitações ao processo de desapropriações. 
através da dennlção de graus de utilização da terra, trarê sérios entraves ao 
desenvoMmento de uma reforma agrãria verdadeira, onde se coloque em primeiro 
plano o interesse social e nao setorizações ou priortzações que, para nao qualific~os 
de descabidos, podem ser chamados de absolutamente Inconvenientes e refratérlos na 
busca da SOlUÇa0 de um dos gravissimos problemas de nossa sociedade: a fome. 

Ademais. hê de se ressaltar a insconstilucionalidade da Iniciativa, que 
choca-se com o prlncfpio estabelecido no artigo 170, 111 da Constituição da República, 
que coloca a função social da propriedade como um dos prtncfpios definidos como 
fundamentais para que se dê ao povo brasileiro uma existência digna. conforme os 
ditames da justiça social. 

Especificamente sobre o tema. o artigo 185 define éreas insuscetlveis de 
desapropriação para fins de reforma agrérla, limitando-se apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprletãrio nao possua outra; e 

11 - à propnedade produtiva. I. 

Qualquer outra IImltaçao, como aquela pretendida pela propositura em 
lide, constitui afronta ao disposto na Carta Magna da República, além, reiteramos, dos 
Interesses nacionais. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por derradeiro, lembramos, Invocando a motivaçao do veto presidencial 
aposto a idêntico dispositivo na lei que se pretende alterar, dando conta que o 
estabelclmento de IlmitaçAo constitui Interferência na operaclonallzaçAo do programa, 
ao encargo do órgAo responsável pelo desenvoMmento do processo de reforma 
agrária. 

Em vista do exposto, contamos com a aprovaçAo unAnlme da presente 
emenda, dando ao Projeto de Lei nO 3.602193 a forma adequada aos anseios de 
slgnlncativa parcela de nossa populaçAo. 

1--------- - - .--r- -' - - - --.- - . 

• 

~~~ Sala de Sessões,26 de . de 1993. 

~,~ 
Pearo Tonelll 
Deputado Federal- PT/PR 
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EMENDA SUPRESSIVA 

N~ Y 
Suprima-se, na Integra, o artigo 3° do Projeto de Lei no 3.602193. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositivos constitucionais 
relativos â reforma agrária, foi alvo, durante sua gestaçêo nesta Casa,de intensa 
mobilização da sociedade civil pábia. · com destaque especial aos princfpios 
beneficiários dos resultados de sua apllcaçao, ou seja, os trabalhadores rurais em 
geral, sejam eles bólas-fiias, arrendatários, parceiros, meeiros, pequenos ou médios 
proprietários rurais, bem como os segmentos que hoje sofrem com a fome que graça 
em decorrência da concentraçao fundiária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às 
distorções da polftica agrlcola desenvoMda pelo Governo Federal. . 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslanche sem delongas 
e de forma determinada um amplo processo, com base no diploma legal aprovado, 
traduzindo em medidas concretas, imediatas e eftcazes a reforma agréna que é antigo, 
amplo e legItimo anseio das camadas populares (e, por que nao dizer, daquelas que 
tenham consciência da gravidade da problemática da concentraçao fundiária. 

O estabelecimento de limitações ao processo de desapropriações, 
através da deftnlçAo de graus de utillzaçAo da terra, trará sérios entraves ao 
desenvoMmento de uma reforma agrária verdadeira, onde se coloque em primeiro 
plano o interesse social e nao setorizações ou priorizações que, para nao qualificá-fos 
de descabidos, podem ser chamados de absolutamente Inconvenientes e refratários na 
busca da SOlUÇa0 de um dos gravlssimos problemas de nossa sociedade: a fome. 

Ademais, há de se ressaltar a insconstituclonalidade da Iniciativa, que 
choca-se com o principio estabelecido no artigo 170, 111 da Constitulçao da República, 
que coloca a funçAo social da propriedade como um dos prlncrpios definidos como 
fundamentais para que se dê ao povo brasileiro uma existência digna. conforme os 
ditames da Justiça social. 

Especificamente sobre o tema. o artigo 185 define áreas insuscetlveis de 
desapropriaçêo para fins de reforma agrária, limitando-se apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário nAo possua outra; e 

11 - à propriedade produtiva. • I. 

Qualquer outra IImltaçao, como aquela pretendida pela propositura em 
lide. constitui afronta ao disposto na Carta Magna da República, além, reiteramos, dos 
Interesses nacionais. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por derradeiro, lembramos, Invocando a motivaçAo do veto presidencial 
aposto a idêntico dispositivo na lei que se pretende alterar, dando conta que o 
estabelclmento de IImltaçao constitui Interferência na operaclonallzaçao do programa, 
ao encargo do órgAo responsavel pelo desenvoMmenlo do processo de reforma 
agrária. 

em vista do exposto, contamos com a aprovaçao unanlme da presente 
emenda, dando ao Projeto de Lei nO 3.602193 a forma adequada aos anseios de 
signlftcativa parcela de nossa populaçAo. 

.--~- ---- _.- .... - . 

~t~ Sala de Sessões, 26 de . . de 1993. 

~\::> 
Piaro Tonelll 
Deputado Federal- PT/PR 

I"-" _{l< 

• 



- . 

1 
PROJETO DE LEI N2 3602/93 

EMENDA SUPRESSIVA 

"Suprima-se o Art. 22 . " 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo havia sido introduzido no PL 
da Câmara, em reunião de acordo de Lideranças, pelo Deputado 
Fábio Meirelles, do PDS. O Senador Nélson Carneiro apresentou 
emenda supressiva ao mesmo. A emenda do Senador não foi 
acatada em reunião de representantes partidários na Câmara, 
contra o parecer do PDT e outros partidos. 

O Presidente da República vetou tal 
artigo por considerar o mesmo incompatível com ~Art. 185 da 
Constituição Federal. Somos pela supressão do mesmo, ademais 
porque contém uma óbvia intenção: favorecer os interesses 
especulativos do setor bancário-financeiro. 

Sala das Sessões, de maio de 1993. 

DebMf iovanni I ~ i>:bT ._ v',c t:- - LI'!S8 11 

PT - ViCe th~~ -

, '1 
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PROJETO DE LEI NQ 3602/93 

onde acrescenta-se 
8.629/93: 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dê-se a 
parágrafo 

seguinte redação ao Art. 
único ao Art. 17 da Lei 

Parágrafo único. A desapropriação de 
imóveis rurais em cada mesorregião que não atenderem à função 
social definida nesta Lei, obedecerá a uma ordem de 
prioridade, segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de 
acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por 
cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta 
por cento); 

111 - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta 
por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 
cento) . 

JUSTIFICAÇÃO 

A reintrodução em lei deste parágrafo 
único é outro absurdo do PL, pois o que se busca é não só uma 
hierarquia de imóveis improdutivos para efeito de 
desapropriação mas, sobretudo, a inviabilização definitiva da 
reforma agrária. Como consta, com toda procedência, nas 
razões do veto presidencial: 

~o caput do , artigo prescreve a 
exigência de que se proceda ao 
assentamento de trabalhadores rurais em 
terras economicamente úteis, garantindo­
lhes a preferência pela localização na 
região por eles habi tada. Cumpre o 
dispositivo, assim, de forma inteligente, 
o principio sociológico de que se assente 
o homem em seu habitat. " 

• 
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o parágrafo único entra assim em franca 
contradição com o Caput do artigo. Pretender que os 
assentamentos sejam feitos de acordo com a escala hierárquica 
proposta, em cada Grande Região, é impedir a realização dos 
mesmos, pois condiciona e submete os interesses das partes ao 
seu andamento no conjunto regional Por exemplo, a reforma 
agrária no Sul do estado do Pará região onde existem 
grandes conflitos em torno da terra estará submetida a 
andamento em toda a enorme, complexa e diferenciada Grande 
Região Norte. 

consciente ou 
separatismos ..• 

Por último, tal 
inconscientemente, em 

proposta resulta, 
um estimulo aos 

Por estas razões, mas com o ânimo de 
ainda tentar um acordo, propomos que a escala de propriedades 
improdutivas seja aplicada por mesorregiões que representa um ti agrupamento de microrregiões. 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

\..'-0 ú <:;:)L • • CI11ri"t'r---. 
'ovanni Quei~ ( 

• 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 
EMENDA SUPRESSIVA 

N~) 

Suprima-se, na Integra, o artigo 2° do Projeto de Lei nO 3.602193, que Modlftca 
a lei nO 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Partamento, após Intenso debate, concluiu recentemente a elaboração 
legislativa da lei da reforma agrária. que há de permitir o incremento. em nosso Pals. de um 
amplo e necessário processo de reforma agrária, buscando o resgate das sofrfvels 
condições de vida de ampla parcela de nossa populaç:lo (dados Informam, para 
exemplificar. que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acordam diariamente sem 
saber se lrao alimentar-se durante o dia). 

Necessário se faz. desta forma. que asseguremos a aplicaçao prática, efetiva 
e ampla da Intensa o pretendida na lei qual seja a reallzaçao de uma reforma agrérla ampla 
e que atinja todos os rincões de nossa patrJa. . . 

A propositura em eplgrafe representa certa obstaculização a essa aspiração, 
posto que pretende retirar do amblto de abrangência da lei os Imóveis que eventualmente 
tenham sido adquiridos por via judicial, para pagamento de dfvida do anterior proprietário 
devedor. Ressaltamos. inicialmente~ que conforma o precente estabelecido no artigo 5°, 
XXVI da Constituição Federal, esta a pequena propriedade fora do alcance do pretendido no 
Projeto de Lei em tela. Se esta, do contrário, fosse posslvel de penhora, ainda assim estaria 
fora dos critérios de desapropriaçao por interesse social por força do artigo 185. I do citado 
diploma constitucional. 

Há que se evidenciar,: contudo, que a matéria conflita com o dispositivo 
Insculpldo no artigo 185 da Constitulçao da República, que traz expressamente os casos em 
que as propriedades rurais serao Insuscetrvels de desapropriaçao para fins de reforma 
agrária: a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva. 

': A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, traz outro obstaculo à 
desapropriaç:lo por interesse social, absolutamente ao arrepio da norma constitUcional. 
Necessário, por consequência. sua supressão a fim de adequar-the ao preceito da lei Maior 
e dos antigos, legltimos e Inadiáveis Interesses de significativa parcela de nosso povo: a 
reforma agrária. 

\H~\O 
ala das SeSsõ~s. 26 de ataftt de 1993. 

<:::::?.,- --C/ 
Pedr~elli 
Deputado Federal - PT IPR 

~_.- -----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENDA SUPRESSIVA 

N~Y 
Suprlma-se, na Integra, o artigo 3° do Projeto de Lei no 3.602193. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositivos constitucionais 
relativos á reforma agrária, foi alvo, durante sua gestaçao nesta Casa,de Intensa 
mobilização da sociedade civil pátria. ' com destaque especial aos princrpios 
beneficiários dos resultados de sua apllcaçao, ou seja, os trabalhadores rurais em 
geral, sejam eles b6ias-frjas, arrendatários, parceiros, meeiros, pequenos ou médios 
proprietários rurais, bem como os segmentos que hoje sofrem com a fome que graça 
em decorrência da concentraçao fundiária, aliadas, sem sombra de dúvidas, :'s 
dtstorçOes da polftica agrlcola desenvoMda pelo Governo Federal. . 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslanche sem delongas 
e de forma determinada um amplo processo, com base no diploma legal aprovado, 
traduzindo em medidas concretas. Imediatas e eficazes a reforma agrária que é antigo, 
amplo e legItimo anseio das camadas populares (e, por que nao dizer, daquelas que 
tenham consciência da gravidade da problemática da concentraçao fundiárta. 

O estabelecimento de limitações ao processo de desapropriações, 
através da deftnlçao de graus de utillzaçao da terra, trará sérios entraves ao 
desenvoMmento de uma reforma agrária verdadeira, onde se coloque em primeiro 
plano o interesse social e 040 setorizaçOes ou priorizaç6es que. para nao qualiflcá .... o. 
de descabidos, podem ser chamados de absolutamente Inconvenientes e refratártos na 
busca da SOlUÇa0 de um dos gr~vJsslmos problemas de nossa sociedade: a fome. 

Ademais, há de se ressaltar a insconstitucionalidade da Iniciativa. que 
choca-se com o principio estabelecido no artigo 170, 111 da Constituiçao da República, 
que coloca a funçao social da propriedade como um dos prlncfplos definidos como 
fundamentais para que se dê ao povo brasileiro uma existência digna. conforme os 
ditames da justiça social. 

Especificamente sobre o tema. o artigo 185 define áreas insuscetlveis de 
desaproprlaçAo para tins de reforma agr~rla.llmltando-se apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário nao possua outra; e 

11 - à propriedade produtiva. • 1. 

Qualquer outra IlmltaçAo, como aquela pretendida pela propositura em 
lide, constitui afronta ao disposto na Carta Magna da República, além, reiteramos, dos 
Interesses nacionais. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

Por derradeiro, lembramos, invocando a motivaçAo do veto presidencial 
aposto a idêntico dispositivo na lei que se pretende alterar, dando conta que o 
estabelcimento de IlmitaçAo constitui Interferência na operaclonalizaçAo do programa, 
ao encargo do órgão responsável pelo desenvoMmento do processo de reforma 
agrária. ' 

Em vista do exposto, contamos com a aprovaçAo unênlme da presente 
emenda, dando ao Projeto de Lei nO 3.602193 a forma adequada aos anseios de 
slgnlncativa parcela de nossa populaçAo. 

• 

. , 

~~~ Sala de Sessões,26 de . de 1993. 

pêroT?nelll ~'~ 
Deputado Federal- PT/PR 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

Comiuio de Ã,ricultura e Política Rural 

Autor: Deputado Edmar Moreira e 
outros três deputadm 

Rt'Jator: Deputado Odelmo Le-Ao. 

I - Relatório 

Modifica a ~i ~r. 8.629, de 1993, que 
re~lamenta dispositivos constitucionais 
relatl\'os à Refonna Agrária. 

o PL ll-F aproudo na Câmara dos Deputados em 27.01.93 foi sancionado pelo 
Prt'sidente da República, com ,-etos como Lei Nr. 8.629, em 25.02.93. 

O PL ll-F ou Lei Nr. 8,629/93, referente à Refonna A2rária, foi apreciado e 
aproudo pela Câmara do~ Deputado~ após amplo debate entre o~ seu~ membros 
sobre as vinte e duas emendas apresentadas peJo Senado. No transcorrer dos 
entendimentos acerca do eume das emendas do Senado com acolhimento de 10 (dez) 
altentções e rejeiçAo de outras 12(doU'), ficou estabelecido acordo pela maioria das 
lideranças partidilrias a respeito dos seguintes pontos : 

a) Conceito de Pastagens Nath'as e Plantadas 

o texto do PL ll-F apro\'ado na Câmara dos Deputados incluía as áreas de 
pastagen.\ natil'as e plantadas como um dos itens de área efetil'amente utilizada, sem 
fazer nenhuma subordinação a tndices de lotação (Art. 6o.paragráfo 30 Inciso 11). 

Já a emenda ( Nr. 9 ) do Senado considera,'a as áreas de pastagem nam'as e 
plantadas condicionadas à obsen'ância de tndices de lotação por zona de pecuária, 
('nados peJo Poder Executivo. 

Como as colocações, isto i, nos termos do PL 11 e da própria emenda do Senado, 
não atendiam plenamente às partes em'ohidas, ficou estabelecido que hal'eria uma 
nOl'a redação condicionando o tndice de lotaçlo apenas para pastagens nati\'as. Assim, 
os incisos I e do Pangrafo 3Q do Artigo 60 sofrt'ram as de\idas adequações de 
confo · com o acordo dos parlamentares da Câmara dos Deputados, , 



• 

b) prazo de Domínio Temporário de Imóveis Adquiridos por Via Judicial. 

Conforme o Arordo, o prazo de domútio temporário de imó"eis adquiridos por lia 
judicial seria reduzido de três anos para doi~ anos e, durante este penodo, o imó"e) 
estaria restuardado da desapropriaçto para fms de reforma agrária. 

No entanto, a redação aprol"ada n.a Câmara dos Deputados acabou por susciur 
uma interpreuçAo de inconstitucionalidade por parte da Presidência da República já 
que farulta\'a uma excepcionalidade suplementar em relação àquelas fWl(bs na 
Constituição. O no\'o kxto proposto (Art. 2~ do PL 3.602/93 ) procura corrigir essa 
impropriedade, dando-se adequada redação sem perder de lista o objetil'o de redução 
do prazo, qut' era a razAo da própria existência do acordo entre as lideranças 
partidárias. 

A possibilidade de um prazo razoál"eJ de domínio temporário de imó"eis 
adquiridos por l'ia judicial re'Hla-se como uma sah'aguarda estratégica para o próprio 
atendimento dos agricultores pelo sist.ema atual de crédito rural, notadJlmenu, para 
aqueles qUf' estejam necessitando de apoio fmanceiro para as suas athidades. ~essas 
cirCWlStincias, com a sah'aguarda proposu deixa-se em aberto a perspecth'a , antes de 
uma situação dc' inadimplência moth'adora de eJ,ecução judicial, de recomposição de 
di\idas, de estabelecimentos de carên("ia~ adicionais, de renegociaçAo de prazos, de 
refInanciamentos e de outro~ expedientes de renegociação de dÍ\idas usualmente 
empregados no mercado fmanceiro. 

c) Gur - Grau de Utilização da Terra como Hierarquia de Desapropriação. 

o texto do PL ll-F apro\'ado na Câmara dos Deputados (parágrafo único, Art. 17 ) 
fazia referência ao GlJT em todo território nadonal enquanto a emenda ( 1"0 19 ) do 
Senado estabelecia em cada microrregião homogénea. Finalmente, chegou-se a um 
acordo entre as lideranças partidárias que seria razoánl estabelecer o critério dr 
hit'rarquização das desapropriações por não cumprimento tb função social o GUT por 
Grandt' Região, isto é, Regiões Sul, Sudeste, 1"ort~, Nordeste e Centro - Oeste. 

o PL 3.602/93 foi objeto na Comissão de Agricultura t' PoUtica Rural de duas 
emendas, a saber: 

a) Emenda Nr. 01 - Deputado Pedro Tonelli 

"Suprima-se, na Últegra, o artigo 2~ do PL 3.602193, que modifica a lei Nr. 8.629." 

b) EmendJl Nr. 02 - Depuudo Valdir Ganzer 

"Suprima-se, na integra, o artigo 30 do PL 3.602/93." 

Face à!\ argumentações supra desenvoh'idas na apreciação do PL 3.602/93 e 
considerando . cipalment.e, o Acordo estabelecido entre a maioria das lideranças 
dos partO assento no Congresso Nacional sobre a reforma agrária somos pela 
reje ' o t das duas emendas apresentadas ao projeto de lei em pauta. 



, 
. ",...' 

• 

cAMARA DOS DEPUTADOS 

J1 - Voto do Relator 

o PL 3.602193 f- produto de Acordo firnlado pela malona das lideranças 
partidAria~ por ocasião da apreciação e votaçAo das 22 ( \inte e duas ) emendas do 
Senado ao PL J J-FI91 em 27.01.93 e que deu origem à lei Nr. 8.629, de 2S.02.93. O 
Projeto de Lei procura, assim, faur prevaJe.cer o acordo da Câmara dos Deputados 
aperfeiçoando com as dnidas adequações o texto da lei sancionada pelo PresidenÚ' da 
República. 

Pelo exposto, somos pfla apro\'ação do Projeto de Lei ~r. 3.602/93 com rejeição total 
das duas emendas anexas. 

Sala da Comiss ~ t de abril de 1993. 

! L!.~, 
epulado Odelmo Le!io 

Relator 

\ 

Nqo (4/, 

!~fT!Jr'0 ;V/ t f'7U~ 
r()-J~ (IV' //4 /1-
q :J8//1 rg q rJi--/W1 Me; 

;Jr;~~J/ ljJ/()1Cx.u1f U;' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

-
e 

PROJETO DE LEI N.· 3 . 6 02 de 1993 

EMENTA Modifica a Lei nQ 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "regulamenta dispositivos con~ 
titucionais relativos a reforma agriria " . 
(Incluindo dentre as terras efetivamente utilizadas as areas de pasta~ens; dispondo que 

os imóveis que tenham sido adquiriÜos por via judicial, para pagamento de d1vida do anterior 
próprietário devedor e que estejam sob o domínio Temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de de (02) dois anos, a contar da Tradição do imóvel, ser objeto de desapropriação, e 
criando um ordenamento das desapropriações em função do grau de utilização da terra - GUT). 

AUTOR 
, . 

EDMAR MOREIRA E OUTROS TRES 
(PRN-MG) 

,.. 
,-

r. 

'. 

ANDAMENTO 
, I 

" ' Sancionado ou promulgado 

COMISSÕES 
PO O E R TE:HMINATlVO 

Artigo 24, Incise 11 
(Ras. 17/89) 

0~.03.93 

05.04.93 

05.04.93 

19.04.93 

/ 

PLEN~RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 
Despacho: ~s Comissões de Agricultura e Polttica Rural; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (ART.54, RI) - ART.24, ~I. 

PLEN~RIO 

r lido e vai a imprimir. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. ODELMO LEÃO. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 12 a 16.04.93 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Foram apresentadas duas emendas assim distribuidas: 01, pelo Dep. PEDRO 

TONELLI e 01, pelo Dep. VALDIR GANZER. 

VIDE-~RSO ........... . 

Publicado no Diário Oficiai de 

1----:--------------.,;-: 
Vetado < .• r-------______________________ ~l 

t------------------'"-' _ ',2 ,,-1,~' 
RazOes do veto-publicadas no 'ffi, 



AN~MS.NTO • 
, . 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

27.04.93 Parecer favorável do relator, Dep. GDELMO LEAo 

, 
COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

05.Q5.93 Concedida vista à Dep. LUCI CHAINACKI. 

PLENÂRIO (10 horas) 

e 
PL. 3.602/93 

~ , 
a este e contrario as duas emendas. 

20.05.93 Adiada a votação do requerimen.to dos lideres solicitando URG1!:NCIA para este proj eto. 

' .. 
... ~ . . 

--- - - - ---- - - - -- - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma do art . 155 do Regimen 

to Interno, urgência especial para apreciação do Projeto 

de Lei nº 3602-93, que modifica a lei 8.629, de 1993, que 

regulamenta dispositivos Constitucionais relativos à Refor 

ma Agrária, de autoria do Deputado EDMAR MOREIRA e outros. 

Sala das Sessões, em de março de 1993. 

~_~~~,x-::-r<.....c._~ \)~~ 
p b S' 

?~d-
" o 

{JliJ6 

\ -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a V Excelência, nos 

termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para a 

tramitação do PL 3602/93, do Dep. Edmar Moreira, que "mo­

difica a Lei n9 8629, de 24 de fevereiro de 1993, que "re 

gulamenta dispositivos constitucionais relativos a refor­

ma agrária". 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

• -

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 
EMENDA SUPRESSNA 

Suprima-se. na Integra, o artigo 2° do Projeto de Lei nO 3.602193 , que Modifica 
a lei nO 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Partamento, após Intenso debate, concluiu recentemente a elaboração 
legislativa da lei da reforma agrária, que há de permitir o incremento, em nosso Pais, de um 
amplo e necessário processo de reforma agrária, buscando o resgate das sofrfvels 
condições de yjda de ampla parcela de nossa população (dados informam, para 
exemplificar. que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acordam diariamente sem 
saber se Irão alimentar-se durante o dia). 

Necessário se faz. desta forma. que asseguremos a aplicaçAo pratica, efetiva 
e ampla da intensa o pretendida na lei qual seja a realização de uma reforma agrérfa ampla 
e que atinja todos os rincões de nossa pátria. 

A propositura em epígrafe representa certa obstaculização a essa aspiração, 
posto que pretende retirar do ambtto de abrangência da lei os Imóveis que eventualmente 
tenham sido adquiridos por yja judicial, para pagamento de dfvida do anterior proprietário 
devedor. Ressaltamos. inicialmente. que conforma o precente estabelecido no artigo 5°, 
XXVI da Constituição Federal, está a pequena proprtedade fora do alcance do pretendido no 
Projeto de Lei em tela. Se esta, do contrário, fosse possfvel de penhora , ainda assim estaria 
fora dos critérios de desapropriação por interesse social por força do artigo 185. I do citado 
diploma constitucional. 

Há que se evidenciar. contudo, que a matéria conflita com o dispositivo 
Insculpldo no artigo 185 da Constituição da República, que traz expressamente os casos em 
que as propriedades rurais serão Insusceffvels de desapropriação para fins de reforma 
agrária: a pequena e média propriedade rural e a proprtedade produtiva. 

A proposítura em apreço, e objeto da presente emenda, traz outro obstáculQ à 
desapropriação por interesse social, absolutamente ao arrepio da norma constitucional. 
Necessário. por consequência. sua supressAo a fim de adequar -lhe ao preceito da Lei Maior 
e dos antigos, legltimos e Inadlévels Interesses de significativa parcela de nosso povo: a 
reforma agrária. 

\{ MO 
Sala das Sessões, 2<) de abtil de 1993. 

<PSr1YôneÜf 
Deputado Federal - PT IPR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1993 
(l;)o Sr. Edmar Moreira e Outros Três) 

Modifica a Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que "regulamenta dispositivos constitucionais relati 

vos a reforma agrária." 

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL; E DE 

CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART~ 54, RI) -

(ART. 24, I I) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ,Q - Os incisos I e 11 do § 3Q do Art.6Q da 

~i nQ 8.629, de 1993, passam a ter a seguinte redação: 

§ 3Q. .•.... •••••.••..••.. ....•••.••.•••.•..••.•.•. 

I - as 'reas plantadas. com produtos vegetais, in 

clusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas y observado o 
índice de lotação par zona de pecuãria r fixado pelo Poder 

Executivo; 

Art. 22 - Inclua-se na Lei a~629, de 1993: 

"Art. - Os imóveis que tenhanr sido adquir i-
dos por via judicial, para pagamento de divida do anterior 

Republica-se em virtude da anexação de emendas 
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proprietário devedor, e que estejam sob o domínio temporá­
rio do credor, não devem, no prazo máximo de dois anos, a 
contar da tradição do imóvel, ser objeto de desapropriação, 
para fins de Reforma Agrária. 

Parágrafo único. Considera-se domínio temporário, 
para efeitos desta Lei, aquele em que o proprietário adqui­
riu o imóvel para posterior venda e realização de capital 
para ressarcimento de seu crédito junto ao anterior proprie 

tário devedor." 

Art. 32 - Acrescente-se parágrafo único ao Art. 
17 da Lei 8.629, de 1993: 

Art. 17 - .... j. . .} .... jl- .... . ~, ... ~ ...... . 
Parágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais 

em cada Grande 

e Sul) que não 

Região (Norte, Nordeste, Sudeste, :Ceiltro-Oeste 

atenderem à função social definida nesta Lei, 

obedecerá a urna ordem de prioridade, segundo o Grau de Utiliza 

ção da Terra - GUT, de acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cen 

to) ; 

II - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cen­

to) e inferior ou igual a 40% (quarenta por cen 

to) ; 

III - Imóveis 

cento) e 

cento) ; 

IV - Imóveis 

cento) e 

cento) • 

com GUT superior a 

inferior ou igual 

com GUT superior a 

inferior ou igual 

40% (quarenta 

a 60% (sessenta 

60% (sessenta 

a 80% (oitenta 

por 

por 

por 

por 

• 
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Art. 49 - Revogam-se as disposicõds em contrário. 

Sala das Sessões em C. ~d ..,-'_ 

_~V.4A ?~ 

·~v1<.c~~-
----r=~=----.!.. _ 1(~ 1t1~~' 

JUS T I F I C A T I V A 

. b 'Projeto de Lei ' em tela é produto de Acordo 

firmado por todas as Lideranças partidárias com assento no 

Congresso Nacional. 

As modificações propostas visam 
o texto final da Lei nQ 8.629, de 25.02.93. 

aperfeiçoar 

As alterações contidas nos incisos I e 11 do 
artigo 1º obj~tivam tornar claro o texto, impedindo interpre­
tações de ordem restritiva, visto Que as pastagens plantadas 
demandam despesas e aplicação de técnicas agrícolas das mais 

avançadas. 

Quanto ao artigo 2Q, procura-se reconsiderar 
u veto ao art. 15 da Lei 8.629, reconduzindo-o aos termos do 
refe r ido Acordo. Pelo Acordo da Câmara, o prazo de três anos 
expresso no parágrafo único do Projeto de Lei enviado à san­
ção presidencial, por ser demais elástico, ficou reduzido pa­
ra dois anos. 

No tocante à modificação feita no parágrafo ú 
nico do art. 17 da Lei 8.629, de 1993, podemos afirmar Que o 
fundamento racional do dispositivG legal em pauta é criar um 
ordenamento das desapropriaçõ~s em função do grau de utiliza­
ção do imóvel. Desta forma, deverão ser desapropriados Quando 
necessário, primeiramente as propriedades rurais Que apresen­
tarem os menores graus de utilização (GUT). 
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Cabe, portanto, a questão de saber-se qual a 

extensão de área onde se fará a comparação entre os graus de 

utilização do imóveis nela existentes. 

Se esta área for todo o território nacional, 

resulta, de imediato, que não se ·farão desapropriações nas re 

giões Sul e Sudeste, pelo simples fato de que nas o~tras três 
regiões, principlamente na região norte, situam-se os imóveis 

de menor aproveitamento. 

A mudança proposta, que atende à nomenclatura 

oficial utilizada pelo IBGE, não só viabiliza a desapropria­
ção dentro de regiões razoavelmente homogêneas, como também 

atende à necessidade de não desvincular o assentado de seu ha 

bitat. 
Ressalta-se, ademais, que o texto 

concretiza o acordo estabelecido entre as Lideranças 

proposto 

de todos 

os Partidos brasileiros, durante a votação e aprovação do PL 

nQ ll-F/91, que deu origem à Lei nQ 8629, sancionada com al­

guns vetos. 

-

de 1993 

"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PFlA 
~..,ORDE,~AÇAO DE ESTUDOS LEGlSLÁTIVOS- CeDI 

La'" 8.629 ," 25 .. rUtilEI.., .. .., 

DIIfII ... • i.· I ;7. .. 
di •• ave.. .... ", f reIIIl.-· ' 
1'IIf'awa . ....... ;as.a-. - ClCtclo lU. 
TftIIo vn. da em 11 'li" P J ... 
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IJ .. li ... ' .• 1.fV& .. i_ ..... l1iII .. o ..... da. Jo4 .... par 
.. de pI' .... n..- pelo PoderEMlalliwo: 

AR. 11 CVBTADOt 

Nt. 110 O _ ....... de tnIIaIbIdora nnis deve,' ler .Iecuacto em 1Ca'D. 
ec:ooJOmamalle d.teiI. de ~ na ~pao por'leI habillda. 

"""'0 dnico. (VETADO) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

TERMO DE RECEB1MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE ·LEI NIõI 3.602/93 

Nos termos do art. 119. capl.lt. I. do 
Re:gimento Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo 
art. 1 1õ1 , I. da Resolução n lõl 10/91. o Sr. PresidentE 
determinou a abert'.lFa e divulgCl.ç:ão na Ordem do Dia das 
Comissies - de prazo para apresentação de emendas. a partir 
de 12.04.93 • por cinco sessies, tendo 7 ao seu t~rmino, estE 
6rgio T~cnico recebido 02 emendas • 

Sala da Comissio 7 em de 1993 

/ 
JOSÉ MAR 

T-
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AUTOI 
PEDRO TONELLI 

'MTIDO 
PT 

n Q 3.602/93, 

TEXTO/.mTIfICAtlo 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 2Q do Projeto de Lei 
que Modifica a lei nQ 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recen­

temente a elaboração legislativa da lei da refo r ma ag r ária, que há 
de permitir o incremento, em nosso País, de um amplo e necessário I 

processo de reforma agrária, buscando o resgate das s ofríveis condi 
ções de vida de ampla parcela de nossa população (dados informam,pa 

ra exemplificar, que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acor 
dam diariamente sem saber se irão alimentar-se durante o dia). 

Necessário se faz, desta forma, que asse guremos a a­
plicação prática, efetiva e ampla da intensão pretendi da na lei, 
qual seja a realização de uma reforma agrária ampla e que atinja to 

dos os rincões de nossa pátria. 
A propositura em epígrafe representa certa obstaculi­

zação a essa aspiração, posto que pretende retirar do âmbito de a­
brangência da lei os imóveis que eventualmente tenham s i GO adquiri­
dos por via judicial, para pagamento de dívida do anter i or p~oprie-
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tário devedor. Ressaltamos, inicialmente, que conforme o precento 
estabelecido no artigo 5Q , XXVI da Constituição Federal, está a pe­
quena propriedade fora do alcance do pretendido no Projeto de Lei ' 
em tela. Se esta, do contrário, fosse passível de penhora, ainda a~ 
sim estaria fora dos critérios de desapropriação por interesse soei 
aI por força do artigo 185, I do citado diploma constitucional. 

Há que se evidenciar, contudo, que a matéria conflita 
com o dispositivo insculpido no artigo 185 da Constituição da Repú­
blica, que traz expressamente os casos em que as propriedades rurais 
serão insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
a pequena e média propriedade .rural e a propriedade produtiva. 

A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, 
traz outro obstáculo à desapropriação por interesse social, absolu­
tamente ao arrepio da norma constitucional. Necessário, por conse­
qüência, sua supressão a fim de adequar-lhe ao preceito da Lei Ma­
ior e dos antigos, legítimos e inadiáveis interesses de significati 
va parcela de nosso povo: a reforma agrária. 

15 /04/93 
DATA 

,1O.ll0 DE LEI E ---

3.602 

EMENDA NQ 

02/93 
~:::::::::::::::-ãQ~lIiiuimilriu~~~------------

00 UltSSIVA 
[ 1 auTlMnVA 

[ 1 IUISIJrulJUI 
[ ) IIDJFJrATJVA 

[ J IDJTtVA DE 

COIISSIo I)( AGRICUL TURA E POLITICA RURAL 
AUTOR 'AITIDO T tJ l r '''IM . 

PT PA L 1/2 DEPVTMIO VALDIR GANZER 

TmOI JIST1fJtGo 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 3Q do Projeto de Lei 

nº 3.602/93. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositi­
vos constitucionais relativos á reforma agrária, foi alvo, durante 
sua gestação nesta Casa, de intensa mobilização da sociedade civil 
pátria, com destaque especial aos princípios beneficiários dos re­

sultados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores rurais em ge­
ral, sejam eles bóias-frias, arrendatários, parceiros, meeiros, pe­

quenos ou médios proprietários rurais, bem como os segmentos que ho 
je sofrem com a fome que graça em decorrência da concentração fundi 

ária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às distorções da plítica agrí 
cola desenvolvida pelo Governo Federal. 

Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslan­
che sem delongas e de forma determinada um amplo processo, com base 
no diploma legal aprovado, traduzindo em medidas concretas, imedia­
tas e eficazes a reforma agrária que é antigo, amplo e legítimo an­
seio das camadas populares (e, por que não dizer, daquelas que te­

nham consciência da gravidade da problemática da concentração fundi 
, . 
arla. 

o estabelecimento de limitações ao processo de desa­
propriações, através da definição de graus de utilização da terra, 
trará sérios entraves ao desenvolvimento de uma reforma agrária veE 
dadeira, onde se coloque em primeiro plano o interesse social e nãp 
setorizações cu priorizações que, para não qualificá-los de descabi 
dos, podem ser chamados de absolutamente inconvenientes e e refratá 
rios na busca da solução de um dos gravíssimos problemas de nossa ta 
sociedade: a fome. 

Ademais, há que se ressaltar a inconstitucionalida­
de da iniciativa, que choca-se com o princípio estabelecido no aE 
tigo 170, 111 da Constituição da República, que coloca a função' 
social da propriedade como um 
mentais para que se dê ao povo 
conforme os ditames da justiça 

dos princípios definidos como fund~ 

brasileiro uma existência digna 
social. 

, 



Especificamente sobre o tema , o artigo 185 define 
as áreas insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma a­
grária, limitando-as apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim defi 
nida em lei, desde que seu proprietário não po~ 
sua outra; e . 

11 - à propriedade produtiva. 
Qualquer outra limitação, como aquela pretendida p~ 

la propositura em lide, constitui afronta ao disposto na Carta 
Magna da República, além, reiteramos, dos interesses nacionais. 

9 

Por derradeiro, lembramos, invocando a motivação do 
veto presidencial aposto a idêntico dispositivo na lei que se pre 
tende alterar, dando conta que o estabelecimento de limitação cons 
titui interfe~ência na operacionalização do programa, ao encargo 
do órgão responsável pelo desenvolvimento do processo de reforma I 

, . agrarla. 
Em vista do exposto, contamos com a aprovação unâni­

me da presente emenda, dando ao Projeto de Lei nQ 3.602/93 a forma 
adequada aos anseios de significativa parcela de nossa populôção. 

15 / 04 / 93 
DAlA 

PMl.NOTAi 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1993 
(90 Sr. Edmar Moreira e Outros Três) 

Modifica a Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que "regulamenta dispositivos constitucionais relati 

vos a reforma agrária." 

(As COMISSOES DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL; E DE 

CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART~ 54, RI) -

(ART. 24,II) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os incisos I e 11 do § 3Q do Art.6Q da 

!i n2 8.629, de 1993, passam a ter a seguinte redação: 

§ 3g ......... _ ......... .. ......................... . 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, in 

clusive as pasta§ens; 

11 - as áreas de pastagens nativas r observado o 

indice de lotação por zona de pecuária r fixado pelo Poder 
Executivo; 

Art. 22 - Inclu:a-se na Lei a~629, de 1993: 

"Art. - Os imóv-eis que tenha.lR' sido adquir i-

dos por via judicial, para pagamento de dívida do anterior 

Republica-se em virtude da anexação de emendas 

~--------------------------------------- ---
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proprietário devedor, e que estejam sob o domínio temporá­
r io do c redor, não devem, no pt azo máx imo de do i s a'nos, a 
contar da tradição do imóve:l'::f< 5'~f: objeto de desapropriação, 
para fins de Reforma Agrári~. ,-, 

Parágrafo único. Considera-se domínio temporário, 
para i{fe.i:t~s- desta Lei, aquele em queo' p:r'opr f etário adqui­

riu o imóvel para posterior venda e realização de capital 
para ressarcimento de seu crédito junto ab anterior proprie 
tário devedor . " 

Art. 3Q 
- Acrescente-se parágrafo único ao Art. 

17 da Lei 8.629, de 1993: 

Art. 17 - .... f. .. } .... /;. .... . ~, ... ~ ...... . 
~arágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais 

em cada Grande Reçi·ão (Norte, .Nordeste, Sudeste, :Oeiltr.o-Oeste 

e Sul) que não atenderem à função social definida nesta Lei, 
obedecerá a uma ordem de prioridade, segundo o Grau de Utiliza 

ção da Terra - GUT, de acordo com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por cen 

to) ; 

II - Imóvei's com GUT superior a 20% (vinte por cen­

to) e inferior ou igual a 40% (quarenta por cen 
to) ; 

III - Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 

cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta por .. 

cento) ; 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 

cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por 

cento) • 



-------

Art. 49 - Revogam-se as disposicõds em contrário. 

-dc1A1VJ ?~ 

·~t~lCc~~i 
-r-~~---!.._ {{~ n1~~' 

JUS T I F I C A T I V A 

.bProjeto de Lei ' em tela é produto de Acordo 
firmado por todas as Lideranças partidárias com assento no 
Congresso Nacional. 

As modificações propostas visam 
o texto final da Lei nº 8.629, de 25.02.93. 

aperfeiçoar 

As alterações contidas nos incisos I e 11 do 
artigo 1º obj~tivam tornar claro o texto, impedindo interpre­
tações de ordem restritiva, visto que as pastagens plantadas 
demandam despesas e aplicação de técnicas agrícolas das mais 
avançadas. 

Quanto ao artigo 2º, procura-se reconsiderar 
u veto ao art. 15 da Lei 8.629, reconduzindo-o aos termos do 
referido Acordo. Pelo Acordo da Câmara, o prazo de três anos 
expresso no parágrafo único do Projeto de Lei enviado à san­
ção presidencial, por ser demais elástico, ficou reduzido pa­
ra dois anos. 

No tocante à mOdificação feita no parágrafo ú 
nico do art. 17 da Lei 8.629, de 1993, podemos afirmar que o 
fundamento racional do dispositivo legal em pauta é criar um 
ordenamento das desapropriaçaes em função do grau de utiliza­
ção do imóvel. Desta forma, deverão ser desapropriados quando 
necessário, primeiramente as propriedades rurais que apresen­
tarem os menores- graus de utilização (GUT). 

-
I 

3 
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Cabe, portanto, a questão de saber-se qual a 

extensão de área onde se fará a comparação entre os graus de 

utilização do imóveis nela existentes. 

Se esta área for todo o território nacional, 
resulta, de imediato, que não se 'farão desapropriações nas re 
giões Sul e Sudeste, pelo simples fato de que nas o~tras três 
regiões, principlamente na região norte, situam-se os imóveis 
de menor aproveitamento. 

A mudança proposta, que atende à nomenclatura 
oficial utilizada pelo IBGE, não só viabiliza a desapropria­
ção dentro de regiões razoavelmente homogêneas, como também 

atende à necessidade de não desvincular o assentado de seu ha 

bitat. 
o texto proposto 

concretiza o 

Ressalta-se, ademais, que 
acordo estabelecido entre as Lideranças de todos 

os Partidos brasileiros, durante a votação e aprovação do PL 
nQ ll-F/91, que deu origem à Lei nQ 8629, sancionada com al­

guns vetos. 

-

I 
\, ,. 

"lEGISlACAo CITADA ANEXADA PFLA 
~"ORDEl .. AÇAO DE ESTUDOS LEGlSLÁTIVOS· CeDI 

La N" 8 . 629 ." 2 5 .. FtYUIUD .. 1tJS 

~ .... i" ,s. lIDe di. W" '\fIM . '7 C~"'Io·· m.' 
...,... ....... pau,*-- - UCyc 
TftIIo VD. da ecar111dç1D PI 'I ai. 

• 



. . , 

.. 

. Lo I AR. r Oi ,'.*:,a ............. adia .. eq "1 ..... ~ 'I ...... . 
-.çNJ :.!!' ·d ........ Ial . • ::: : " di! ";Ii, .. da .... de li! • • ..... ... 
• , do _1. '* '''lii0i pelo drJIo li COIft; I 1Ie. . 

t,70 li' _ .ele'h. ,e_ "'I"w. 

1 .............. c:wa 1*' •• w. Os; 

IJ ....... da ""eu:ai ... e ,.., .... ~ .... hIIce dI. ..... ""'" 
.. de P* .. Ia. f1xMD pelo Poder. Ovo: 

An.. 15, (VBTADOJ 
Alto 11-. O _a.nato de lrIIIIIUdora Nnis devert ler efetuado em 1eIfta. 

ICOIlIOIIlicImaIae 0teiI. de prcfeItIIcia .. repao por elel babilllda. 

,...,.,. dnico. (VETADO) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEB1MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE ·LEI NIõI 3.602/93 

Nos termos do art. 119. capl.lt. I. do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo 
art. 1 1õ1 • I. da Resoluçio n lõl 10/91. o Sr. Presidente 
determinou a aber-tur-a e divulgClção nCl. Ordem do Dia dCl.S 
Comissies - de prazo para apresentCl.~ão de emendas. a pCl.rtir 
de 12.04.93 • por cinco sessies. tendo. ao seu t~rmino. este 
6rgio T~cnico recebido 02 emendas • 

Sala dCl. Comiss5o. em de 1993 

/ 
JosEf MAR C6RDOVA 

5 



6 

EMENDA NQ 

___ ~()~119~ ~ 

QASSlnCICIO -------

r---- "UlO DE W 112 ----

3.602 /93 
DO UItSSllM 
[ 1 AaUflMT1IM 

COIllSSlO I[ A G R I C U L T U R A E P O L I T I C A R U R A L 
AllJOI 

PEDRO TONELLI 
TmOI JJSTlFICAtlO 

[1 umnrmA 
[ 1 IIOIFDTlVA 

'AlTlDO 
PT 

[UDITJVI DE 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 2Q do Projeto de Lei 
nQ 3.602/93, que Modifica a lei nQ 8.629. 

JUSTIFICATIVA 

Este Parlamento, após intenso debate, concluiu recen­
temente a elaboração legislativa da lei da reforma agrária, que há 
de permitir o incremento, em nosso País, de um amplo e necessário I 

processo de reforma agrária, buscando o resgate das sof r íveis condi 
ções de vida de ampla parcela de nossa população (dados informam,p~ 
ra exemplificar, que aproximadamente 30 milhões de brasileiros acor 
dam diariamente sem saber se irão alimentar-se durante o dia). tt 

Necessário se faz, desta forma, que assegu r emos a a-
S plicação prática, efetiva e ampla da intensão pretendida na lei, 

qual seja a realização de uma reforma agrária ampla e qu e atinja to 

dos os rincões de nossa pátria. 
A propositura em epígrafe representa certa obstaculi-

~ Z zação a essa aspiração, posto que pretende retirar do âmbito de a­
ii ...J 
~~ brangência da lei os imóveis que eventualmente tenham sid o adquiri-

dos por via judicial, para pagamento de dívida do anterio ~ p~oprie-

L-_______________ ______ ~ - -
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tário devedor. Ressaltamos, inicialmente, que conforme o precento 
estabelecido no artigo 52, XXVI da Constituição Federal, está a pe­
quena propriedade fora do alcance do pretendido no Projeto de Lei I 

em tela. Se esta, do contrário, fosse passível de penhora, ainda a~ 
sim estaria fora dos critérios de desapropriação por interesse soei 
al por força do artigo 185, I do citado diploma constitucional. 

Há que se evidenciar, contudo, que a matéria conflita 
com o dispositivo insculpido no artigo 185 da Constituição da Repú­
blica, que traz expressamente os casos em que as propriedades rurais 
serão insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
a pequena e média propriedade rural e a propriedade produtiva. 

A propositura em apreço, e objeto da presente emenda, 
traz outro obstáculo à desapropriação por interesse social, absolu­
tamente ao arrepio da norma constitucional. Necessário, por conse­
qüência, sua supressão a fim de adequar-lhe ao preceito da Lei Ma­
ior e dos antigos, legítimos e inadiáveis interesses de significati 
va parcela de nosso povo: a reforma agrária. 

15 /04/93 
DAIA 

r----- ,1O.ll0 DE lEI 112 ---

3.602 

PMLMDTAR 

6~TIIAT11P6 

EMENDA NIil 

02/93 
~:::::::::::::::-ãa~usiiuiiwilriM~-=-=------------

no UUSSlUA 
[ 1 MlUTIMnUA 

[ 1 lIST1MJVA 
[ lDJFltATM 

[HDITJVA DE 

COIlSSlO I[ AGR I CUL TURA E POL I T I CA RURAL 
AIIlOR 

I, DEPUTa VALDIR GANZER 

Suprima-se, na íntegra, o artigo 32 do p~ojet~ de Lei 

n Q 3.602/93. 

l 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.629, de 25.02.93, que regulamentou dispositi­
vos constitucionais relativos á reforma agrária, foi alvo, durante 

sua gestação nesta Casa, de intensa mobilização da sociedade civil 
pátria, com destaque especial aos princípios beneficiários dos re­

sultados de sua aplicação, ou seja, os trabalhadores rurais em ge­
ral, sejam eles bóias-frias, arrendatários, parceiros, meeiros, pe­

quenos ou médios proprietários rurais, bem como os segmentos que ho 
je sofrem com a fome que graça em decorrência da concentração fundi 
ária, aliadas, sem sombra de dúvidas, às distorções da plítica agrí 

cola desenvolvida pelo Governo Federal. 
Fundamental, desta forma, que o Poder Pública deslan­

che sem delongas e de forma determinada um amplo processo, com base 
no diploma legal aprovado, traduzindo em medidas concretas, imedia­
tas e eficazes a reforma agrária que é antigo, amplo e legítimo an­
seio das camadas populares (e, por que não dizer, daquelas que te­
nham consciência da gravidade da problemática da concentração fundi 

ária. 
o estabelecimento de limitações ao processo de desa­

propriações, através da definição de graus de utilização da terra, 
trará sérios entraves ao desenvolvimento de uma reforma agrária ve! 
dadeira, onde se coloque em primeiro plano o interesse social e nãp 
setorizações cu priorizações que, para não qualificá-los de descabi 
dos, podem ser chamados de absolutamente inconvenientes e e refratá 
rios na busca da solução de um dos gravíssimos problemas de nossa 
sociedade: a fome. 

Ademais, há que se ressaltar a inconstitucionalida­
de da iniciativa, que choca-se com o princípio estabelecido no ar 
tigo 170, 111 da Constituição da República, que coloca a função' 
social da propriedade como um 
mentais para que se dê ao povo 
conforme os ditames da justiça 

dos princípios definidos como funda 
brasileiro uma existênc i a digna 
social. 

, 



Especificamente sobre o tema) o artigo 185 define 
as áreas insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma a­
grária, limitando-as apenas: 

I - à pequena e média propriedade rural, assim defi 
nida em lei, desde que seu proprietário não po~ 
sua outra; e 

11 - à propriedade produtiva. 
Qualquer outra limitação, como aquela pretendida pe 

la propositura em lide, constitui afronta ao disposto na Carta 
Magna da República, além, reiteramos, dos interesses nacionais. 

9 

Por derradeiro, lembramos, invocando a motivação do 
veto presidencial aposto a idêntico dispositivo na lei que se pr~ 
tende alterar, dando conta que o estabelecimento de limitação cons 

~ titui interferência na operacionalização do programa, ao encargo 
do órgão responsável pelo desenvolvimento do processo de reforma ' 

, . agrarla. 
Em vista do exposto, contamos com a 

me da presente emenda, dando ao Projeto de Lei nQ 

_ A. 

aprovaçao unanl-
3.602/93 a forma 

adequada aos anseios de significativa parcela de nossa população . 

15 / 04 / 93 
DAIA 

PMI.N!OOAR 

Centro G ráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 3.602-A, DE 1993 
REDAÇÃO FINAL 

Modifica a Lei nº 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. Art. 1º - Os incisos I e 11 do § 3º do Art. 6º da Lei 
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

passa a 
demais: 

"Art. 6 º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 

~ . agrarla. 
Parágrafo único Considera-se domínio 

temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 32 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei nº 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAI192) 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPU TADO S 

Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

com GUT superior a 
inferior ou igual a 

40% 
60% 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com GUT superior a 

por cento) e inferior ou igual a 80% 
cento) . " 
Art. 4º Esta l ei entra em vigor na 

60% (sessenta 
(oi tenta por 

data de sua 
publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se s es, em 1993 . 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



,---------------------------- - ------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 3.602-A, DE 1993 
REDAÇÃO FINAL 

Modifica a Lei n 2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os incisos I e 11 do § 3 Q do Art. 62 da Lei 
n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 2 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 

/ . agrar1.a. 
Parágrafo único Considera-se domínio 

temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 32 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n 2 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 



( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0'% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis 
por cento) e inferior 
cento) ; 

com GUT superior 
ou igual a 40% 

a 20% (vinte 
( quarenta por 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

com GUT superior 
inferior ou igual 

a 
a 

40% 
60% 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com 

por cento) e inferior ou 
GUT superior a 

igual a 80% 
cento) . " 
Art. 412 Esta lei entra em vigor na 

60% (sessenta 
( oi tenta por 

data de sua 
publicação. 

Art. 5 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se s es, em 1993. 

Relator 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MA1I92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 3.602-A, DE 1993 
REDAÇÃO FINAL 

Modifica a Lei n 2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária. " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os incisos I e 11 do § 3 2 do Art. 6 2 da Lei 
n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 2 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária. 

Parágrafo único Considera-se domínio 
temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor. " 
Art. 32 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n 2 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1i92) 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A desapropriação de i móveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 



.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com 

e inferior ou 

com GUT superior a 
inferior ou igual a 

40% 
60% 

GUT superior a 
igual a 80% 

60% (sessenta 
( oi tenta por por cento) 

cento) . " 
Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se s es, em 1993. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 3.602-A, DE 1993 
REDAÇÃO FINAL 

Modifica a Lei n Q 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. Art. 1º - Os incisos I e 11 do § 3 Q do Art. 6 Q da Lei 
n Q 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ :3 S2 -- •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2Q - A Lei n Q 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária. 

Parágrafo único Considera-se domínio 
temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 3 Q - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n Q 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1i92) 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com 

por cento) e inferior ou 
cento) . " 

com GUT 
inferior 

superior 
ou igual 

a 
a 

40% 
60% 

GUT superior a 60% (sessenta 
igual a 80% (oitenta por 

Art. 412 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se s es, em de jun 1993. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 

----- --
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PS-GSE/ oZof /93 Brasília, em 01' de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei n Q 3.602-A, de 1993, da Câmara dos Deputados, que 

"modifica a Lei n Q 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 

"regulamenta dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado WI 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 



• 

PS-GSE/ )bo f /93 Brasília, em OF de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o i ncluso 

Projeto de Lei n Q 3.602-A, de 1993, da Câmara dos Deputados, que 

"modifica a Lei n Q 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 

"regulamenta dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado WI 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

----

• 



--- ------- ------ --------------------------- ----, 

Modifica a Lei n 2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os incisos I e 11 do § 3 2 do Art. 62 da Lei 
n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 2 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 g - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária. 

Parágrafo único Considera-se domínio 
temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 32 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n 2 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 
Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com 

por cento) e inferior ou 

com GUT 
inferior 

superior 
ou igual 

a 
a 

40% 
60% 

GUT superior a 60% (sessenta 
igual a 80% (oitenta por 

cento) . " 
Art. 4$2 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 5$2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em CJ~ de j unho de 1993. 
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PR_ O DE LEI N.· 3.602 de 19 93 

EMENTA Modifica a Lei nQ 8.62 9, de 25 de fevereiro de 1993, que "regulamenta dispositivos con! 
titucionais relativos a reforma agriria". 
(Inc lu indo dentre as terras efetivamen t e utilizadas as aieas de pastagens; di s pondo que 

os imóvei s que tenham sido adquiriuos por via judicial, para pagamento de dívida do anterior 
própri c tário devedor e que estejam sob o domínio Temporário do credor, não devem, no prazo 
m5ximo ue de (02) dois anos , a contar da Tradição do imóvel, ser objeto de desapropriação, e 
criando um ordenamento das desapropriações em função do grau de utilização da terra - GUT) . 

ANDAMENT O 

c Ü 1\:1 ! S ~ Õ E S 
POD E fi TL HM INATlVO 

Artigo 24, l/leis. 11 
(Res.17/89) 

0~.03.93 
• -

05.04.93 

05.04.93 

19 .04 .93 

PLEN~Rro 

Fala o autor, apresentando o projeto . 

MESA 
Despacho: As Comissões de Agricultura e Polltica Rural; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (ART.54, RI) - ART.24, 11. 

PLENi'lRIO 
E lido e vai a imprimir. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. ODELMO LEÃO. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 12 a 16.04.93 

.COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Foram apresentadas 

TONELLI e 01, pelo 

dua~ emendas assim distribuidas: 
• Dep . VALDIR GANZER. 

01, pelo Dep. PEDRO 

VIDE-~RSO ........... . 

A U T O R 

- ---
EDMAR MOREIRA E OUTROS QUfiTRO 

(PRN-MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

27.04.93 Parecer favorável do relator, Dep. ~ELMO LEÃO 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

05.05.93 Concedida vista à Dep. LUCI CHAINACKI. 

PLENÂRIO (10 horas) 

PL . 3. 6 O 2 / 9 3 

• 
a este e contrário às duas emendas. 

20.05.93 Adlada a votação do requerimento dos líderes solicitando URG~NCIA para este projeto. 

PLENÂRIO 
" 

26.05.93 Aprovado requerimento dos Dep. Luis Eduardo, líder do PFL; Genebaldo Correia, líder do PMDB ; Fabio 

Meirelles , na qualidade de lider do PPR; Salatiel Carvalho, na qualidade de líder do PP;Odeilro Leão, 

na qualidade d~ líder do PRN; Pedro Novais, líder do PDC; e Nelson Marquezelli, na ,qualidade de 

líder do PTB , solicita~do, nos termos do ~~t. 155 do R.I., URG~NCIA para este projeto. 

PLENÂRIO 

• 

27.05.93 Aprovado requerimento dos Dep. Luis Edu~rdo e Gênebaldo Correia, solicitando a retirada de pauta d e ste p r o ? e to. 

cont,inua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Continuação 
CEL · Seçao de Sinopse 

PROJETO N~ 3.602/93 fl. 02 

• 
ANDAMENTO 

01.06.93 

• 
l?LENARIQ 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Dep. Odelmo Leão para proferir parecer em -substituição à CAPR, que conclui pela rejeição das 

emendas e aprovação do projeto. 

Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição à CC3R, que conclui pela constitucio­

nalidade, . juridicidade, e técnica legislativa. 

Discussão da matéria pelos Dep. Ronaldo Caiado, Giovanni Queiroz, Fabio Meirelles, Pedro Tonelli, Gerson peres, 

E-rnesto Gradella, Ádão Preto, Valdir Ganzer. 

Encerrada a discussão. 
Apresentaéão de 04 emendas~ assim distribuidas: 
Dep. Giovanni Queiroz ,- emenda~ 01 e O~: 
Dep. Pedro Tenelli - emendas 03' e 04. -
Apresentação de requerimentos de destaque. -, 

-
Designação do . Cep, Odelmo Leão para proferir parecer às emendas de plenãrio em substituição à CAPR, que conclui 
pela rejeição. 
Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer às emendas de plenirio em substituição a CCJR, que 
conclui pela constitucionalidade, ju~idicidade e têcnica legLslaeiva , com emenda de redação ao art. 29 e, no 
mérito, pela rejeiçAo. 

Em votação as emendas de plenário 01, 02, 03 e 04, com parecer pela rejeição, ressal~ados os destaques: R~EITADAS. 

Em votação ~projeto_,_ressalvado~o~dest~ues:~ROVADO. 

Prejudicada o destaque do Dep. Wilson Muller para a emenda d~ , plenãrio n9 01. 
Em votação o requerimento de destqque do Dep. Giovanni Queiroz, para a emenda de plenário n9 01: APROVADO. 
Em votação a emenda de plenario ' n9 01: REJEITADA. 
Prejudicado o destaque do Dep. Pedro Tonelli. 

Em votação o requerimento de destaque do Dep. Pedro Tonelli, para a emenda de plenário n9 04: APROVADO. 

Em votação a emenda de plenário n9 04: RE3EITADA. 

Prejudicado o destaque para a emenda do Dep. Wilson Muller. 
-

Em votação o requerimento de destaque do Dep. Giovanni Oueiroz:" para a emenda de plenãrio n9 02: APROVADO. 

Em votação .a emenda de plenarl0 n9 02: REJEITADA. 

Em votação a emenda de red~ão do D~ • ..1!ilson Gibson,J?a~ 2-"cap~"~o~rt. 29:~ROVADA. 

Vai à Redação Final. 

VIDE VERSO ... 
COI 3.2 1 01 041 -8 (M.o. I /93) 
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Em q de setembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Execelência a f im de que se 
digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que, em 
sessão de 1 Q de setembro do corrente ano, a Presidência desta 
Casa, nos termos do art. 254 do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n Q 109, de 1993 (PL n Q 

3.602-A, de 1993, nessa Casa), que "modifica a Lei n Q 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, que regulamenta dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária", por ter recebido 
parecer contrário, quanto ao mérito, na Comissão a que foi 
distribuído. 

Em anexo, resti tuo a Vossa 
autógrafo do referido Projeto. 

Aprovei to a oportunidade para 
Excelência protestos de estima e consideração. 

Excelência o 

renovar a Vossa 

~ . Primeiro Secre exerC1ClO 

PRIMEIRA ~. 't.:' j., i~ l/~.r-\ii~ 

Em Ocr . /' 0 2cnhor 

Secretár" "'- I\-

Oeput 

A Sua ExcelAncia o Senhor 
Deputado WI SON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P. L.C. No- p ;;t' &:/:JJ.2.i.. 

Modifica a Lei n 2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Os incisos I e 11 do § 3 2 do Art. 6 2 da Lei 
n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 

~ . agrarla. 
Parágrafo único Considera-se domínio 

temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 3 2 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n 2 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



1 

- , 

• 

Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 
Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a urna ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

(sessenta por cento); 

com GUT 
inferior 

superior 
ou igual 

a 
a 

40% 
60% 

IV - Imóveis com GUT superior a 
por cento) e inferior ou igual a 80% 

60% (sessenta 
(oitenta por 

cento) . " 
Art. 4Q 

publicação. 
Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 08 de junho de 1993. 
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PROTOCOLO LEGISL.ATIVO 

P.lo.C. N.- d'~:JI.2i.. 

f L 3G002.-/~3 

Modifica a Lei n 2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, que "regulamenta 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os incisos I e 11 do § 32 do Art. 62 da Lei 
n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 2 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••• 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais, 
inclusive as pastagens; 

11 - as áreas de pastagens nativas, observado 
o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo, renumerados os 
demais: 

"Art. 18 Os imóveis que tenham sido 
adquiridos por via judicial, para pagamento de dívida 
do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domínio temporário do credor, não devem, no prazo 
máximo de dois anos, a contar da tradição do imóvel, 
ser objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária. 

Parágrafo único Considera-se domínio 
temporário, para efeitos desta lei, aquele em que o 
proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda e 
realização de capital para ressarcimento de seu crédito 
junto ao anterior proprietário devedor." 
Art. 32 - Acrescente-se ao art. 17 da Lei n 2 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 17 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



• 

ti 

Parágrafo único - A desapropriação de imóveis 
rurais em cada Grande Região (Norte, Nordeste, Sudeste, 
Centro-Oeste e Sul) que não atenderem à função social 
definida nesta lei obedecerá a uma ordem de prioridade, 
segundo o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo 
com a seguinte escala: 

I - Imóveis com GUT entre 0% e 20% (vinte por 
cento) ; 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte 
por cento) e inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento) ; 

111 
(quarenta por 

Imóveis 
cento) e 

(sessenta por cento); 
IV - Imóveis com 

por cento) e inferior ou 

com GUT 
inferior 

superior 
ou igual 

a 
a 

40% 
60% 

GUT superior a 
igual a 80% 

60% (sessenta 
(oi tenta por 

cento) . " 
Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 08 de junho de 1993. 


